
Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6385, DE 04 DE DEZEMBRO     DE 2025  

Projeto de Lei nº 196/2025

Autor: Prefeito Municipal Yan Lopes de Almeida

Dispõe sobre  a  autorização  do  Município  de  Caçapava em participar 
do  CONSÓRCIO  PÚBLICO  AGÊNCIA AMBIENTAL  DO VALE DO PARAÍBA, 
ratificando o Protocolo de Intenções que entre em si celebram, anexo a esta, e dá outras 
providências.

Yan Lopes de Almeida, Prefeito Municipal de 
Caçapava,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de 
suas atribuições legais,

Faço saber que a  Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I   nº 6 3 8 5

Art. 1º Fica autorizado o Município de Caçapava, nos 
termos da  Lei Orgânica, a participar do Consórcio Público Agência Ambiental do 
Vale do Paraíba,  pelo que ratifica sem reservas o Protocolo de Intenções firmado 
entre o Município, de  acordo com a Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, e 
do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art. 2º O Consórcio Público Agência Ambiental do Vale 
do  Paraíba, que ora se ratifica, tem a personalidade jurídica de direito público, com 
natureza autárquica.

Art. 3º O Protocolo de Intenções, após a sua ratificação, 
converter-se-á em  contrato  de Consórcio Público, cujo seu inteiro  teor é parte 
integrante desta Lei.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abertura de  dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art. 8º da Lei 
Federal 11.107, de 06 de abril de 2005, podendo ser suplementada se necessário.



Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

Art. 5º Este projeto está alinhado à Agenda 2030 da 
Organização das Nações Unidas (ONU) e contribui para o cumprimento dos 
Objetivos de  Desenvolvimento Sustentável (ODS) 8-Trabalho Decente e 
Crescimento Econômico; 9-Indústria, Inovação e Infraestrutura; 11-Cidades e 
Comunidades Sustentáveis; 13-Ação  Contra a Mudança Global do Clima; 15-Vida 
Terrestre; 16-Paz, Justiça e Instituições  Eficazes  e  17-Parcerias e Meios  de 
Implementação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 04 de dezembro de 2025.

DR. YAN LOPES DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL



~CONSÓRCIO PÚBLICO A.NCIA·AMBIENTAL DO VALE DO PARAISA --... -
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

AG~NCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAIBA 

Protocolo de Intenções que entre si firmam o 
Município: Prefeitura Municipal de Caçapava -
SP, CNPJ/MF: 45.189.305/0001-21 , 
representado pelo Prefeito MunJcjpal Van Lopes 
de Almelda com o Consórcio Público .Agência 
Ambiental do Vale do Paraíba, inscrito no 
CNPJ/MF: 45.082.421/0001-47, neste ato 
representado pelo seu Presidente Anderson 
Farias Ferreira. com a finalidade de integrar no 
Consórcio Público, nos. termos .d.a Lel nº 14 .107, 
de 6 de· $brll de 2005, e m,mals ~islações 
pertinentes. 

T(TULO 1 • DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

CAPITULO 1 • DO CONSORCIAMENTO 

Cláusula 1 • - Consideram-se subscrito deste Protocolo de Intenções e podendo 
Integrar o Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba como consorciado 
o seguinte Município: 

1 - MUNICf PIO: Prefeitura Municipal de Caçapava • SP, inscrita no CNPJ/MF: 
45.189.305/0001-21 , com sede na Rua Capitão Carlos de Moura nº 243, Vila 
Pantaleão, Caçapava - SP, CEP: 12.280-050, representado pelo Prefeito Municipal 
Yan Lopes de Almeida. 

CAPÍTULO li· DA RATIFICAÇÃO 

Cláusula 2• - Este Protocolo de Intenções converter-se-á em Contrato com o 
Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, Inscrito no CNPJ/Mf: 
45.082.421/0001-47, mediante a entrada em vigor de fel ratificadora aprovada pela 
Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito que subscreve: 

§ 1º - Somente será considerado consorciado o Município subscritor do Protocolo de 
Intenções que o ratificar por meio de lei municipal. 

§ 2° - O Município que integrar o Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do 
Paraíba providenciará a inclusão de dotação orçamentária para destinação de V 
recursos financeiros e a celebração do Contrato de Rateio e Contrato de Programa, 
conforme for o caso. 

§ 3° - Será automaticamente admitido no Consórcio Público Agência Ambiental do ~ 

Rua Euclides Miragaía, 433 - sala 201 - Centro . 
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· .Vale·<:k> Paraíba-0·MunicJplo que efetuar a ratificação etn até 2 (dois) anos contados 
a partir da subscriçAo do presente Protoeôlo de Intenções. 

§ 4° -A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição d0 presente Protocolo 
de Intenções dependerá de homologação da Assembleia Geral. 

§ 5° - Na hipótese da l~i de ratificação prever reservas para afastar ou condicionar a 
vigência de cláusulas, parágrafos, Incisos ou alf neas do presente Protocolo de 
Jntenções, o .consorciamento do Município dependerá de que as reservas sejam 
aceitas peta Assembleia Geral. 

§ 6° O ente da Federação não designado na Cláusula Primeira deste Protocolo de 
lntenc;aes, porém. integrante da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral 
Norte •. poderá integrar o Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, 
mediante aprovaçêó pela Assembleia Geral do Consórcio e ratificado, por lei, do 
Protocolo de Intenções pek> ente ingressante. 

§ ~ Aos municf pios fundadores será concedida a isenção no valor de adesão ao 
consórcio. 

TITULO li ·DA CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

CAPITULO 1 •DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO E NATUREZA JURIDICA 

Cláusula 3ª - O consórcio público denominar-se-á Consórcio Público Agência 
Ambiental do Vale do Parafba; constituído sob a forma de assôciação pública, com 
pen:onalidade jurfdlca de dlreitp público e natureza autárquica interfederativa. 

Parágrafo único. O Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba foi 
constitufdo e aprovado na Assembleia Geral Extraordlnârla do dja 13 de dezembro de 
2021, na presença dos Munlofpios Consorciados São José dos Campos, Tremembé, 
Santo Antônio do Pinhal, Jambeiro e Monteiro Lobato, sendo ratificados os Protocolos 
de Intenções dos referidos Municlpios Consorciados, convertidos em Contrato do 
Consórcio Público, nos termos da lei Federàl nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e 
Decreto FederaJ nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, atualizada e aprovada a 1• 
alteração do Estatuto Social em 03 de julho de· 2023. atualizada e aprovada a 2ª 
alteração do Estatuto Social em 17 de outubro de 2023, atualizada e aprovada a 311 

alteração do Estatuto Soclal em 25 de março de 2024 e atualizada e aprovada a 4ª 
alteraÇão do Estatuto Social em 03 de julho de 2024. 

CAPITULO 11 ·DA SEDE, DURAÇÃO E ÃREA DE ATUAÇÃO ~ 
Cláusula 4• - O Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba tem a sede 
administrativa na Rua Euclides Miragaia. 433, sala 201 , Edifício Crystal Center, Jardim 
São Oimas, Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, CEP: 12.245-

Rua EUcildes Mlragaía, 433 - sala 201 - Centro 
São José Dos Campos - São Paulo- CEP 12.245-002 
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§ 1° - o Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Parafba vigorará por prazo 
indeterminado. 

§ 2º ~ A área de atuação do Consórcia será formad!:l pelo territ6.ri·9 ~~ mun~c·~p~s 
consorciados. constituin(jo .. se numa unidade. tenitQrial sem limites 1ntermurut1pa1s 
para as flnalidad~s a que se própQe. 

§3º - A sede do consórcio Jt>oderá ser alterada mediante decisão da peta menos 213 
da assembleia .geral. 

CAPITULO Ili ·DAS FINALIDADES E DO OBJETO 

Cláusula 5ª - Constitui a finalidade do Consór<~lo P:úbllco AgênGia Ambiental do Vale 
do Parafba, na qualidade órgão delegado dos Mur:iicfpfos Consorciados no campo de 
Licenciamento Ambiental; Fiscalização Amb~tal, de COlltrole da poluição, proteção, 
controle e desenvoMmento do mero ambiente e uso ad~uado dos recursos naturais 
e recursos hídricos de âmbito Jocal .. como órgão executor responsável pelo controle e 
ftscallzação dessás atividades., nas suas respectivas juri'Sdíções tocais, integrando ~ 
Sistema Nacional <te meto Ambiente - SISNAMA, previstos. no inciso VI. do art. 8° da 
lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, no~ 1º do art. 76 da Lei Federal nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998. e no inciso 1 do art. 4° da Lei Complementar 11° 140, 
de 08 de dezembro de 2011 . São finalidades do Consórcio: 

1 - a representação do conjunto de Municípios que o integram em assuntos de 
interesse comum, perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, 
n.acionais ou internadonais; 

11 - a gestão assocíada de servlçcm públicos ou de interesse público~ 

UI - ? prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, na gestão ambiental à 
adm1h1straçãa direta ou indireta dos Munieípíos consorciadOS:; 

!V - ~ compartilhamento ou o uso em comum de lnstrumé.ntos e e.q.uipamento.s, 
1hctus1ve de gestão. de manutenção, de ínformética, de pessoal têcnico e de 
procedimentos de licitação e de admis.são de pe&soal; 

V - a produção de inforrna9ões ou de estudos técnicos; 

VI - a promoção do uso racional dos rec1:1rsos naturais e, a proteção dQ rneio ... ambi~nte; 

VII ~ o f:lpoio ~ o fomento do intercâmbio de experlêncras e de informações entr:e os 
entes consorctados; 

1 
2ª Assembleia Geral Ordinária do Consórcio Públloo Agênci~ Ambiental do· Valado Parafba oconida 

em 29 de abril 2ó22. 

Rua Euclides Miragaia, ,433 _ safa 2·01 - Centro 
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VIU - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e 
déSenvolvirnento urbano e gestão ambiental; 

IX - o exercfcio de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos de 
autorização ou delegação; 

X - a aquisição ou administração de bens para uso compartilhado dos Municípios 
consorciados; 

XI - o desenvolvimento de planos, programas e projetos destinados a recuperação, 
preservação e melhoria das condições ambientais. 

Patjgrafo e.lnlco. Os Munic(pios poderão se consorciar em relação a todas as 
finalidades objeto da instituição dõ Consórcio ou apenas em relação à parcela destas. 

Cláusula 6" - Constitui objeto do Consórcio: 

1 - a prestação de serviços de licenciamento ambiental de empreendimentos e 
.atividades publicas· ou Jl>rlVedas de Impacto ambiental local, assim como aquelas 
delégadas ao Município por melo de convênios ou outros instrumentos legais e 
·empreendimentos e atividades não licenciáveis em outras esferas de governo, em 
caráter suplementar; 

li - o preparo de toda e qualquer documentação junto aos órgãos ambientais, estadual 
e. federal, para habilita9ão do município 1em promover o licenciamento ambiental; 

Ili - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e 
desenvolvimento urbano, para fins de licenciamento ambienta~ 

tV - prestação de serviços técnicos especializados, estudos de viabilidade e de 
mercado, auditoria e análise de gestão dos empreendimentos empresariais, sociais e 
ambientais instalados, com a utllização dos incentivos fiscais, materiais e financeiros. 

V - fiscalizar e impor penalidades: 
a) a quem instale ou opere as atividades ou opere as atividades de que trata o 

Inciso t deste artigo, sem licença ou autorização ambiental ou descumpra as 
exigências e condições nelas impostas1 . . 

b) a quem cause poluição ou degradação do meio ambiente; 
e) aos infratores da legislação sobre o uso e ocupação do solo em áreas de 

pn:Jteção mananciais de âmbi1to tOôàt~ . . . 
d) aos infratores da legislação sobre o zoneamento mdustnal de âmbito local; 

VI - executar o monitoramento ambiental, em âmbito local, em espe-0ial da qualidade 
dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, do ar e do solo; 

VII - efetuar exàmes e análises necess.ários ao exercício das atividades de 

Rua Euclides Miragaia 433 - sala 201 - Centro 
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licenciamento, fiscaltzação e monitoramento ambiental; 

VIII - desenvolver estudos e pesquisas de interesse de seu campo de atuação; 

IX - promover treinamento e aperferçoamento de pessoal para as atividades 
relacionadas com o seu campo de atuação; 

X - prestar serviços técnicos especializados a terceiros no ãmblto de seu campo de 
atuação, exclusivamente, para licenciamento para outros órgãos estaduais e federal, 
através de cobrança de preço público 

XI - explorar direta ou indiretamente os resultados das pesquisas realizadas; 

XII - promover o intercâmbio de informações e transferência de tecnologia com 
entidades nacionais e internacionais no âmbito de seu campo de atvação; 

XIII - expedir normas técnicas especificas e suplementares no âmbito de suas 
atribuições. 

CAPtrULO IV. DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

Cláusula 7ª - Para o desenvolvimento de seus objetivos, o Consórcio Público Agência 
Ambiental do Vale do Parafüa poderá valer-se dos seguintes Instrumentos: 

l - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras .entidades e órgãos de 
governo, inclusive com municípios que não tenham sido subscritores do presente 
Protocolo de Intenções; 

li ~ promover desapropriações e instituir servidões nos termos, de declaração de 
utilidade ou necessidade pública, ou Interesse social, realizada pelo Poder Público; 

Ili - ser contratado pela administração direta ou indlreta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação nos casos em que a legislação permitir e 
respeitando este protocolo; 

IV - estabelecer contrato de programa, termos de parceria e contratos de gestão para 
a prestação dos serviços públicos fixados neste protocolo; 

~-...--._ . 

V - contratar operação de crédito, observados os limites e condições estabelecidas na 
legislação pertinente. 

VI - autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da 
prestação de serviços de licenciamento ambiental e ou fiscalização ambiental. 

§ 1º. O Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba poderá emitir 
documentos da cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros 

Rua Euclides Miragaia. 433 - sala 201 - Centro 
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preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens 
públicos por ele administrado ou, mediante autorização especifica, pelo ente 
consorciado. 

§ 2• O Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba poderá outorgar 
concessão, permissão ou autorlz$9ão de obtas ou serviços públicos mediante 
autorização prevista no contrato de consór~lo público, que deverá indicar de forma 
especmca o objeto da concessão, permi$são ou autortzação e as condições a que 
deverá atender. observada a tegislação de normas gerais em vigor. 

§ 3° O Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba poderá assinar a 
emissão e concessão de licenciamento ambiental e fiscalização ambiental no âmbito 
dos Municlpias Consorciados de impacto local. 

CAPITULO V· DOS DIREITOS DOS ENTES CONSORCIADOS 

Cláusula aa -Constituem direitos dos entes consorciados: 

1 - participar das Assembleié;ts,Gerais e dlscutir os essuntos submetidos à apreciação 
dos consorciados; 

li - votar e ser votado para os cargos de Presidente e de Vice-Presidente; 

Ili - propor medidas que viscem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e 
ao aprimoramento do Consórcio Público; 

IV - compor a Secretaria Executiva do Consórcio Público nas condições estabelecidas 
neste Estatuto. 

Pan\grafo 6nico - Quando adir:nplente com suas obrigações, qualquer ente 
consorciado é parte leg(tima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas 
no Contrato do Consórcio Público e no Estatuto. 

CAPITULO V1 • DOS DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 

Cláusula ga - Constituem deveres dos entes consorciados: 

1- cumprir e fazer cumprir o Contrato de Consórcio Póblico1 em especial, quanto ao 
pagan'lento das contribuições previstas no Contrato de Rateio; 

li - acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo c'Om as deliberações e 
obrigações do Consórcio Público, e em especial ao que determinam o Contrato de 
Programa e o Contrato de Rateio; 

m - cooperar pár~ 0 desenvolvimento das ativida~es e a efetívidade dos atos, ações , / 
e me~ dô Consórcio Públlro, bem como contrJbuir com a ordem e a harmonia entre 'f 

Rua Euclides Miragaia, 433 - sala 201 - Centro 
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os consorciados e colaboradores; 

IV - atuar,pelo fortalecimento do Consórcio Público; 

V - participar ativamente das reuniões. e Assembleias Gerais do Cansórcio Público, 
por meio de proposições, debates e delibe~ções e do voto, sempre que convoca~os; 

Vl - cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras a·&stlmidas .com o 
Consórcio Público, sob pena de suspensão e posterior exclusão na forma d:o Contrato 
de Consórcio; 

vn - ceder, se necessário. $ervidores ~ria o Consórcio Público na forma do Contrato 
de Consórcio; 

VUI - incluir, em sua lei orçamentária ou ~m crédit0$ adicionai~. dotações sOfi.cientes 
para suportar as despesas que, nos tetmos: do orçamento do Consórcio Público, 
devam ser assumidas por melo de Co;rttrato de RateJo ~ Gontrató de Programa, 
conforme fot o caso: 

tX - compàrtilhar recursos e pessoal para a execução de. s.erviços, programas, 
projetos, atividades e ações no âmbito da Consórcio Público, nos termõ$' de Contrato 
de Programa. 

TITULO 111- DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO 1 - DAS DlSPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 10 - Para o oumpnmento de s~us obj:etiVQS, o Con~ót~iP PúbU~ Agência 
Ambiental do Vale do Paraíba contará com a seguinte estrutura organizacional: 

1- Assembleia Geral; 

li - Presidência; 

Ili - Secretaria Executiva; 

VI - Conselho i=iscal e Controle Social; 

- Diretorias. 

Parágrafo ~nico. O Consórcio será organizado por Estatuto. cujas disposições, $Ob 
pena de nuhdade, dev~rão atender a todas as cláusulas deste-Protocolo de intenções. 

CAPITULO 11 - DA ASSEMBLEIA GEAAL 

Cláu~ula 11 ~ A Assembleia Geral. ínstâncla máxima do Consórcio Público, é órg~o 
colegiado compost-o pelos Chefes dos Poderes Executivos de todos os entes 

. Rua Euclides Miragaia~ 4$:3 - sala 201 - Centro 
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consorciados. 

§ 1º - No caso de impedimento oo ausência do Chefe do Poder Executivo, este poderá 
delegar expressamente competência ao Vice-Prefeito para representá-lo na 
Asser;nbleia <3eral. 

§ 2° - Ninguém poderá representar dois consorciados na Assembleia Geral, ou seja, 
para preservação da autonomia dos Entes consorciados não será admitida a 
representaçã-o de um Município por servidor, dirigente ou Chefe de Poder de outro 
Município. 

§ 3° - Acaso o Chefe do Poder Executivo se faça representar por outro servidor 
municipal ou dirigente de algum Órgão ou Unidade Administrativa do Município, este 
não terá direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

§-4° - A participação·do Chefe do Poder Executivo dos Municfpios Consorciados na 
.Assembleia Geral poderá ser ptesencJaf e/ou remota. 

Cláusula 12 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, 03 (três) 
vezes ao ano em datas a serem definidas pela Secretaria Executiva, e, 
extraordinariamente, semp~ que conv~da, inclusive, neste último caso, para 
deliberar sobre a destituição do Secretárto Executivo e/ou Presidente e sobre 
alterações estatutárias. 

Cláusula 13 -Compete à Assembleia GeraJ: 

1 - hotnologar o Ingresso no Consórcio Público de ente federativo que não tenha sido 
subscritor inicial do Protocolo de Intenções; 

li - aplicar a pena de exclusãô do Consórcio Público; 

Ili - eleger ou destituir o Presidente e o Vice-Presidente do Consórcio Público; 

IV - ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os demais membros da Secretaria 
Executiva; 

V-aprovar: 

a) o orçamento plurianual de Investimentos; 

b) o programa anual de trabalho; 

e) o orçamento anual do Consórcio Público, bem como os respectivos cr~ditos 
adicionais, e inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos 
do Contrato de Rateio; 

d) a realização de operações de crédito; 

Rua Euclirles Mi~ala, 433 - sala 201 - Centro 
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e} a fixação. a revisão e o reajuste de tarifas e outros pr~ públicos, bem como de 
outros valores devidos ao Consórcio Públi'eo pelos consorctados: 

f) a alienação e a oneração de bens do Consórcio Público ou daqueles. que, nos 
termos qe Contrato de Programa, lhe tenham sido outorgados os direitos de 

exploração; 

VI - homologar as decisões do Conselho Fiscal; 

Vil - aceitar a cessão de servldores por ente federativo consorciado ou conveniado 
ao Consórcio Público; 

VIII - aprovar a elaboração ou alteração: 

a) do Protocolo de Intenções; 

b) do Contrato de Consórcio Público; 

e) do Estatuto Social; 

d) dos Contratos de Programa; 

e) dos Contratos de Gestão; 

f) dos Termos de Parceria e Gestão Associada de Serviço Público; 

g) dos Contratos de Rateio; 

IX - apreciar e sugerir medidas sobre: 

a) a melhoria dos serviços prestaqos peJo Consórcio Público; 

b) o aperfeiçoamento das refações do Consórcio Público com órgãos públicos, 
entidades e empresas privadas. 

X - aprovar Resoluções e atos previstos no Protocolo de Intenções e Estatuto; 

XI - deliberar sobre outros assuntos de interesse do Consórcio que forem submetidos 
à Assembleia Geral. 

XII - A alteração de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembléia geral, ratificado mediante lei pela m$ioria dos entes consorciados. 
(Incluído pela Lei Federal nº 14.662, de 2023). 

~ XIII - O protocolo de Intenções de cada munic(pio consorctadQ deve ser publicado na 
imprensa oficial dos respectlvos municípios consorciados. _ t/ 
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CAPtrULO Ili• DO PRESIDENTE E DO VICE.PRESIDENTE 

Cláu-slJla 14 - O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos em Assembleia 
es~âlmer;ite convooadai "!0 triês de janeino çte«::ada ano;, podendo ser apresentadas 
candl.çiawra~ nos primeiros trinta '1tinUtGS e .somente será aceita a candidatura de 
Chefe de Poder Ex~tlvo de ente consorciado, ou seja, de Prefeito tlttd~r. 

§ 1• - O Presidente e o Vice-Presidente serão eleltos medjante voto público e nomínal 
e hav&ndo apenas um candidato para cada função, a eleição poderá se dar por 
~cla~ç~o~ mediante deltb~~eão da As~e.rnblela Geral. 

§ 2º - Será consi~rai:k> eteito o candid,ato que obtiver ao menos dois terços (2/3) dos 
votos. 

§ 3° .. Oaso ne,nhum. dos candidatos tenha alcançado ao menos 213 dos votos, realfzar­
se--á segundo turno de eleição na mesma Assembleia Geral. cujas candidatos serão 
os dois candidatos mais votados para cáda função. 

§ 4.ll ~· No segundo t:urno ser.á considerado ele.lto o candidato .que obti'lêr a maioria dos 
votas, excetuados os votos brancos. 

§ 5° - Na ocorrência de prorrogação do mandato do Presidente ou do Vice-Presidente 
em.exereJcio, o mandato do novo Presidente e Vice-Presidente se infetará um dia após 
a eleição. 

§ 60 - Os novo$ Pres.idente e Vice-Presidente eleitos terão livre acesso aos 
documente>S e. informações do Consórcio Público para fins de transição administrativa 
e continuidade dos serviços públicos, a partir da eleição até o Início de seu mandato, 
cabendo à Secretaria Executiva zelar pelo atendimento desta disposição. 

§ 74 - O substituto ·ou suc~S$Gr dQ Prefeito na direção dp MunjcJplo consorciado o 
s.ubstituirá .automaticamente na Presidência ou Vice-Presidência do Consórcio 
Públicor $&l:fl prejuízo das d1$posiç&es previstas no Estatuto. 

§ ao -o mandato do Presidente e/ou do Vice-Presidente cessará automaticamente no 
caso de o etelú:> não mais .ocvpar a C.t:sefia do Poder Ex~uttvo do Ente consorciado 
que repres.enta na Assembleia Geral, hipótese em :que será sucedido 
automatlcaroente .Por quem preencha ~a <X>ndição. 

§ go - No ooso de tenüncla conjunta do mandato de Presidente e de Vice-Presidente, 
o exerefclo lnterln<> da função 'de Presidente caberá ao Chf)fe do Poder Executivo de 
mator Idade, dentre todo.a os demars representantes dos Entes consorolados, ao . ~ai 
compete. oorwooar nova~ -eteições. para término dô mandato objeto de renún s. 
observados as disposições· do Estatuto, no que couber. 
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dois anos, iniciando-se em 15 de janeiro, permitida a reeleição para um único mandato 
subsequente. 

§ 11 - o Presidente eleito assinará termo de posse na forma de Resolução junto a 
Secretaria Executiva do Consórcio Público na data de infcio de seu mandato. 

§ 12 - O Vice-Presidente eleito será empossado pela Secretaria Executiva na mesma 
data e local da posse do Presidente. 

§ 13 - O Vice-Presidente poderá se candidatar para a função de P~ldente s~m a 
desincompatibillzação da função ocupada.. desde que não tenha substitufdo o titular 
nos últimos seis meses. 

§ 14 - Assembleia Geral poderá aprovar resolução estabefecendo os procedimentos 
de eleição para Presidente e Vice-Presidente do Consórcio. 

Cláusula 15 - Sem prejuízo de outras competências estabelecidas no Estatuto ou por 
deliberação da Assembleia Geral, incumbe ao Presidente: 

1 - convocar as reuniões da Secretaria Executiva; 

li - zelar pelos interesses do Consórcio Público, exercendo todas as competências 
que não tenham sido outorgadas pelo Contrato ou pelo Estatuto a outro órgão do 
Consórcio; 

Ili - promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o 
desenvolvimento das atividades do Consórcio Público. 

§ 1º - Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa 
do Consórcio Público, o Secretário Executivo poderá ser autorizado a praticar atos em 
nome do Presidente. 

§ 2° - Na ausência eventual ou Impedimento temporária do Presidente as$umirá o 
Vice-Presidente, exercendo todas as competências daquele, mediante r~tlficação da 
Assembleia Geral, sem prejuizo do disposto no Estatuto. 

CAPITULO IV· DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Cláusula 16 - A Secretaría Executiva é composta por dois membros que exercerijo 
funções, sendo um o Presidente do Consórcio Público e outro o Secretário Executivo. 

§ 1° - Não haverá percepção de remuneração ou Quaisquer espécies de verba 
Indenizatória por parte do Presidente, sem prejurz_o dQ pagamento das despesa& de 

,- locomoção, transporte, hospedagem e/ou alimentação quando em deslocamento no 
interesse exclusivo do Consórcio Público. 
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§ r - O Secretário Executivo perceberá a remuneração estabelecida para a função. 
pod~ndo, a critério de 2/3 da Assembleia, perceber gratificação pCi>t' função OU' demais 
suplementações definidas. no Estatuto. 

§ 3° - O ocupante do emprego de Secretário Executivo será nomeado por resolução 
do Presidente do Consórcio Público, obseNadas as disposições do Estatuto, devendo 
tomar pe>sse e entrar em exerorcio na forma do regulamento do quadro de pessoal do 
Consórcio Póbllco. 

§4° - A Secretaria Executiva deliberará de forma colegiada, extgindo ... seunanimldade 
de votos para a aprovação de qualquer matéria. 

§ 5°-A Secretaria Executiva reunir-se-á mediante a convocação do Presidente ou do 
Secretério Executivo. 

§ 6° - As deliberações da Secretaria Executiva serão externadas na forma de 
Resotução. 

§ '1° - Havendo divergências de entendimento da SeGretaria Executiva, o assunto será 
dirimido pela Assembleia Geral, por votação de maioria simples. 

Cláusula 17 - Sem prejufzo de outras atribuiÇões contempladas no Estatuto ou por 
deliberação da Assembleia Geral, compete à SecretarJa Executiva: 

1 - representar o Consórcio Públíco judiciei e extraju(ilclalmente; 

li - ordenar as despesas do Consórcio Público e responsabilizar-se pela sua 
prestação de contas; 

HI - julgar recursos reJatlvos à: 

a) homologação de Inscrição e de resultados de concursos públicos; 

b) impugnaçãQ de edital de licitação, bem como os relativos à Inabilitação, 
desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto; 

e) aplicação de penalidades a servidores do Consórcio Público; 

IV - autorizar que o Consórcio Público ingresse em juízo, reservado ao Presidente a 
incumbência de, tomar as medidas que reputar urgente; 

v - autorizar a dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários. 

VI - autorizar e aceitar a oferta de servidores cedidos ao Consórcio, assim como 
dispensá-tos para que retornem ao cedente. 

VII - promover todos os atos administrativos e operacionais necess rio 

, 
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desenvolvimento das atividades do Consórcio Publico. 

VIII .... assinar os documentos de autoriz·ação, p~rmiss.ão e ou concessão de 
licenciamento ambiental e fiscalização ambiental, mediante deJegação descrita . no 
Estatuto Social dos Municípios Consorci.ados, confàrme dispositivos dos ·artigos 5º e 
17 .da Lei Cornplémentar nº 140, de O& de dezembro dE} 2011, arti 70~ § 1º da Lei 
Federal nº 6.938, de 31 de ag(>Sto de 1981. 

CAPITULO V· DO CONSELHO FISCA,L E DO CONTROLE ·SOCIAL. 

Cláusula 18 ~ O Conselho Fiscal e de Controle -Social .é -0 ór:gão ftscaJizatório do 
Consórcio, responsável por exercer, a1ém do disposto no Estatuto, o controle da 
legalidade, legitimidade e economicidade da atMdade patrimonial e financeira do 
Consórcio Público Agência Ambientçtl do Vale do Paraíba. maaifestando:-:se na forma 
de parecer, com o auxílio. no· qoe coub~. do Tribunal de Contas. Compete ao 
Conselho Fiscal e de Controle Social: 

1 - -emitir parecer por escrito sobre o balanço CQntábU, financeiro, orÇEJmentário, 
operacional, patrimonial, registrQS financeiros e relatórios das· contas anuais em geral; 

§ 1° O Parecer deverá conter histórico. aflálise da matéria e conch.1são; 

§ 2º O prazo para entrega do Parecer de Prestação de Contas Anual deve ser 
entregue até ·o dia 15 (quinze) de feven)iro du ano sorrente, referente ao Exercício 
Anterior: 

§ 3º O Pareeer emitido pelo Conseltto Fiscal e de Controle Social sobre a Prestação 
de Contas Anual deve conter a as$jnatura .do Presidente do Conselho Fiscal e .c:;te 
Controte Sociat ou do seu substituto legal, quam~o ocorrer impà.dimento, suspeição ou 
ausência justificada. 

~1á,usula 19 - O Conselho Fiseal e de Controle Social é composto por Conselheiros 
indicados p~los .c~nselhos Municipais de Mele Ambiente.dos mwnicf pios pàrtlcipantes 
do Consórcio Publico. 

§ 1º Cada Conselho de Municipal de Mefo Ambiente deverá indicar um membro da 
sociedade civil e um membro do poder público pa~a compor o Conselho . .FJscal e de 
ControJe Social; 

§ 2° - Os membros do Conselho Fiscal e de Controle Social nãe> serãp remunerados, 
sob pretexto ou forma alguma, sendo, entretanto, o exercfcio do mandat<>"QOtllsider:a"do 
serviço público relevante. 

§ 3º - Os membros do Conselho Fiscal- e d~ Controle Soclat somente poder.ão ser 
afa~tados de seus cárgos m-ediante moção de censura aprovada por peto menos 2/3 
(dois terços) de . votos da Assembleia Geral, exigida a pres~nça de todos os 
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representantes dos Entes consorciados. 

CAPITULO V-A - DO CONTROLE INTERNO 

Cléuaula 19·A - O Controle Interno seré exercido pelos Empregados Públicos 
efetivos do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Parafba, nomeados pela 
Secretaria ExecutiVa do Consórcio P(lbllco AgênGia Ambiental do Vale do Paraíba, 
composto de 03 (três) membros, sendo 02 (dois) da área administrativa com 
conhecimento na área contábil, financelra, orçamentária, administração pública e 
direito e 01 (um) da área técnica ambiental. 

§ 1° .. Os membros do Conlrofe Interno nomeados não serão remunerados sob 
pretex1o ou forma alguma, S$ndó, entretanto, o exercfclo do mandato (;onsiderado 
serviço público relevante. 

§ 2° • Nos moldes do art. 70 da Constituição da República Federativa do Brasil e das 
Instruções nº 0112020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, os membros 
do Controle Interno manterão arquivados na origem todos os refatóríos e pareceres 
exarados no cumprimento das funções constltUcionais e legais atribuídas ao controle 
irltetno:. quais ·sejam: 
1 - avaliar o cumpr1mento das metas físicas e financeiras dos planos orçamentários, 
bem como a efictência de seus resultados; 
li - comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
Ili - comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro setor, avaliando a 
eficácia e a eficiência dos resultados alcançados; 
IV - exercer o controle· das operações de crédito, avais e garantias, bem corno dos 
direitos e haveres do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba; 
V - apoiar o Tribunal de Contas no &xercf cio de sua missão institucional; 
VI - em conjunto com Secretário Executivo e Diretoria Administrativa, assinar o 
Relatório de Gestão Fiscal; e 
VII - atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesa, 
recebedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados. 

§ 3° • o Controle Interno possui as atribuiÇões de responsável junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de Sêo Paulo, que compreendem: 

a) acompanhamento de todos os processos que estão. em _julgamen:o ."ª C~e de 
Contas, com o acompanhamento, inclusive, das pubhcaçoes no D1áno O~c1al do 
Mupiçf plo da Sede do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Pata1ba; 

b) acompanhamento diário de todos os comunicados, inclusive da AUDESP (Auditoria 
Eletrônica), divulgados pelo site do Tribunal de Contas do Estado; 

e) recepção e acompanhamento do atendimento das requisições emitidas pelas 
Diretorias de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado. 
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CAPITULO VI - DAS DIRETORIAS 

Cláusula 20 -A Diretoria Administrativa· e a Diretória: Ambiental:~ órgãps ~xeçutivos 
do Consórcio. 

Parágrafo único .. Para o desempenho das atribuiç.ões da$ Diretor.ias, fica a 
A&sembleia Geral ~utorizad~ a determinar o provimento de .20 ··(Vinte) etnpr~gos 
públl.cos para cada Diretoria, exigldaformação de nfvef compatível ®ma funÇ'ão, com 
regular inscrição no órgão competente·. 

Cláu,ula 21 - A Diretoria Administrativa ,é responsábilidade do Diretor Admlni$trat:ivo, 
com apoio do Coordenador Jurídico n,c;.-que couber\ ao qual compete: 

1 - receber e expedir documentos e correspondência~ do Consórcio, mantendo em 
ordem toda a sua documentaçã<> adminlstrativa e 'fina.nceir-a, bem a$Slrn zelando e 
responsebilizando-se pelo seu controle, organi-za~ão. e arquiVo; 

li - realizar prQgramação. dos compromi~sos :financeiros a pagar e a receber do 
Consórcio; 

UI - executar a ge:stão administra.tiva e Rnancei.t:a do Consórcio dentro dos Umites do 
orçamento aprovado pela Assembleia Geral. observada a legislação em vigor, em 
especial as normas da admínistração públi.ca; 

IV - elaborar Plano Plurianual de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento An'Uâl; 

V - elaborar a Prestação de· Contas mensal, o Relatório de Atividades e os Balanços 
Anuais a serem submetidos ao Conselho Fiscal a de Controle Social .e E$ Assembleia 
Gera·1 do Consórcio; 

VI - elaborar a prestaçãp de .contas de projeto~, convênios. contrates e congêneres 
dos auxílíos e subvenções concedidos e/ou recebidos pelo Con$ór.clo; 

VII - controlar o fluxe> de caixa; 

VIII - elaborar ·e analisar projetos sob a ótica da viabUidade econôml.ea, financeira e 
dos impactos. a fim de subsidiar processo decisório; 

JX - acompanhar e avanar projetGS; 

X ... avaliar a execução e os resultado$ alcançados pefos programas e ações 
implementados; 

XI - e~aborar relatórios de acompanhamento dos projetos/convênio& para os órgãos 
superiores; 

XII - movimentar em conjunto com a secretaria Executiva as contas bancárias e os 
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recursos financeiros do Consórcio; 

XIII - providenciar e solucionar as diligências solicitadas pelos órgãos colegiados do 
Consórcio, Presidência e Trlbunat de Contas do Estado; 

XIV - realí:zar as atMdades de refações públicas do Consórcio, constituindo o elo de 
ligação oo Consórcio com a sociedade civil e os meios de comunicação, segundo 
diretrizes e supervisão do Secretário Executivo; 

XV - contratar, punir, dispensar ou exonerar empregados, bem como praticar todos os 
atos relatJvos à gestão dos recursos humanos, após autorização da Secretaria 
Executiva; 

XVI - contratar, após prévia aprovação da Secretaria Executiva, pessoal por tempo 
determinado para atendet flecessidade temporária de excepcional interesse público 
nos termos pre'/isto neste instrumento e no EstaMo; 

XVII - apresentar os assuntos relacionados à Estrutura Administrativa e Recursos 
Humanos a serem submetidos à aprovação da Secretaria Executiva; 

XVIII - promover os atos administrativos e operacionais necessários para o 
desenvoMmento das atividades do Consórcio; 

XIX - instaurar sihdlcãnoias e processos disciplinares nos termos do Estatuto: 

XX - constituir comissão de lícltações do Consórcio nos termos do Estatuto; 

XXI • providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia 
Geral e Conselho Fiscal; 

XXlt - participar, sem direito a voto. das reuniões da Assembleia Geral e coordenar a 
lavl"$tura das atas em livrQs próprios, os quais deverão conter o registro cronológico 
de todas as reuniões realizadas, com Indicação da data, local e hora, pauta, nome e 
cargo dos presentes, e todas as deliberações adotadas em cada reunião; 

XXtll - elaborar e aprovar os processos de licitação para contratação de bens, 
materiais ou prestadores de serviços e a celebração de convênios de credenciamento 
com entidades; 

XXIV - propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio a Secretaria 
Executiva visando à continua redução de custos, aumento da eficácia das ações 
consorciais no atingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racional dos 
recursos dlspon rvels; 

XX:V - requisitar ao Secretário Executivo, seu substituto em çaso de im~dimento ou 
ausência para responder peto expediente e pelas atividades do Consórcio; 
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XXVI - propor a Secretaria Executiva a requisição de servidores públicos para servir 
ao Consórcio; 

XXVll - expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citaçõe$ e intimações, 
bem como dar adequado tratamento a todos os demais documentos a serem 
expedidos ou recebidos relativos.a matérias adminlstratívas do Consórcio; 

XXVlll - responder pela execução das compras e de fornecimentos, dentro dos limites 
do orçamento aprovado pela Assembleia Geral; 

XXIX - autenticar o livro de atas ffsicas ou digitais dÇ)s reuniões da Assembleia Geral 
e do Conselho de Administração; 

XXX - proceder a outtas medidas tendentes a dar o t:>om andamento dos tr~balhos; 

XX.XI - exercer outras funções estabelecidas pela Assembleia Geral. 

§ 1º - Para exercfcio da função de Di~or Administrativo será exigida formação 
profissionaJ de nível superior em Administração1 Economia, Direito ou Ciências 
Contábeis, com experiência na área de Administração Pública de cinco anos no 
mínimo ou especialização na área. 

§ 2° - Além do previsto no Estatuto do Consórcio, compete ao Coordenador Jurídico: 

1 - exercer toda a atividade jurídica de assessoria, CO.rl$Yltoria e o contencioso do 
Consórcio, inclusive representando-o judicial e extrajudicialmente em todas as causas 
movidas contra a instituição ou pela própria. inclusive perante Tribunal de Contas; 

li - elaborar parecer jurídico em geral; 

Ili - aprovar o edital de lícitação; 

IV - proceder a outras medidas tendentes a dar o bom andamento dos trabalhos; 

V - exercer outras fUnções estabelecidas pela Assembleia Geral. 

§ 3º .outras ab'ibuições, direitos, e deveres da Diretoria Administrativa poderão ser 
definidos no Estatuto do Consórcio. 

§ 4º Para cumprimento das atribuições de Coordenador Jurfdico será exigida 
formação profissional de nível superior em direito com regular Inscrição no órgão 
competente, experiência na área da Administração P(.tblica de três anos1 no mínimo 
ou especialização na área. ' 

§ 5° A Coordenadoria Jurídica poderá ser realizada por meio de servidor cedJdo de 
mu~icípios participantes do Consórcio Público, por meio de contratação de terceiros, 
assim como mediante livre nomeação através de cargo :de confiança. 
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§ tr' O Diretor Administrativo poderá acumular a função de Coordenador Jurfdico 
desde que possua de formação profissional nível superior em direito com regular 
inscrição no órgão competente. 

Cláusula 22 - A Diretoria Ambiental é de responsabilidade do Diretor Ambiental, tendo 
como atribuições: 

! -fazer cumprir normas e padrões pertinentes à qualidade ambiental do ar, solo, água, 
ruídos, vibrações e espaços verdes; 

li - executar o licenciamento ambiéntal com presteza, eficiência e tecnicidade; 

llt - orientar e supervisionar os trabalhos técnicos atlnentes ao objeto do Consórcio; 

IV - aprovar os Jicenciamentos. pareceres e exames técnicos no âmbito do Consórcio 
Público; 

V - dirimir dúvidas quanto a cornpetência dos entes consorciados nos licenciamentos 
ambJentaís; 

VI - propor normas e instruções técnicas a respeito do licenciamento ambiental; 

VII - aprovar planos de controle e mitigação de impactos nos processos de 
licenciamento no âmbito local; 

VIII - aprovar nlédidas compensatórias e reparadoras de passivos nos licenciamentos 
ambientais; 

lX - aprovar medidas mitigadoras e compensatórias nos processos de regularização 
fundiária; 

X .. aprovar e licenciar medidas mitigadoras e compensatórias de impactos ambientais 
causados pela implantação e operação de empreendimentos, obras e atMdades 
objeto do Consórcio; 

XI - proceder a outras medidas tendentes a dar o bom andamento dos trabalhos; 

XII - exercer fiscalização e monitoramento e, quando necessário, autuação nas 
situaçõetl em1-0tvendo objetos licenciados pelo Consórclo Público; 

XIII - exercer outras funções estabelscldas pela Assembleia Geral. 

XIV - promover projetos de licenciamento e autorização ambiental em outros nív 
federativos, elaborando estudos e projetos na área afim; 

XV - dar supor.te e consultdria técnica aos diversos órgãos de interface com a ques o 
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ambiental; 

XVI - desenvolver ~studos técnicos e projetos ambientais !'lecessários à execução de 
obras, atividades, empreendimentos e Intervenções realizada& pelos. entes 
consorciados no ãmbito de regularização fundiária, inclusive quanto às proposiç6'$ 
de medidas mitigadoras e compensatórias correlatas; 

XVII - proceder a outras medidas tendentes a dar o bom andamento dos trabalhos; 

XVIII - dar assistência ao Secretário Executivo, na elaboração de estudos, análises, 
pareceres, bem como dar apolo à emissão da~ licenças ambientais municipajs 
pertinentes; 

XIX - dar suporte e avaliar locais com a presença de recursos hldrioos e outros 
elementos naturais relevantes; 

XX - coordenar, avaliar, propor exigências, medidas compensatórias e mitigadoras de 
impactos por ocasião dos licenciamentos desenvolvidos pelo Consórcio; 

XXf - solicltar a colaboração de outras entidades e órgãos da administração municipal 
para obtenção das Informações necessárias ao desenvolvimento do licenciamento 
ambiental; 

XXII - flxar. quando for o caso, condições a serem observadas nos licenciamentos; 

XXlll - propor planos de controle e mitigação de impactos nos processos de 
licenciamento no âmbito local; 

XXIV - propor medidas compensatórias e reparadoras de danos nos licenciamentos 
ambientais; 

X.XV - analisar, avaliar, e propor exigências, medidas mitigadoras e compensatórias 
nos processos de regularização fundiária; 

xxyi - analisar, avaliar e. propor exigências, medidas mitigadoras e compensatórias 
~e 1~~~tos ambientais causados pela impfantação e operação de empreendimentos 
1mob1hanos, no que diz respeito a: 

a) garantia do abastecimento de água potável ao empreendimento; 

b) garantia da coleta, afastamento e tratamento adequados do esgoto sanitário gerado 
no empreendimento; 

e) garantia da coleta e destinação adequadas dos resíduos sólidos gerado~ nas fases 
de implantação e operação do empreendimento; 

d) avaliar a localização do empreendimento em termos de declividade do terreno, 
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apresentação de áreas de risco geotécníco e de inundações; 
e) avaliar os indicas exigidos de permeabilidade do solo; 

f) avaliar o sietema dé drenagem do empreendimento; 

XXVll - analisar, avaliar, propor exigências, medidas mitigadoras e compensatórias de 
impactos ambientais nos licenciamentos de obras de infraestrutura de transportes, 
saneamento, energia e dutos; 

X.XVIII - analisar, avaliar e propor exigências, medidas mitigadoras e compensatórias 
de impactos ambientais causados pela supressão de vegetação, corte de árvores 
isoladas, intervenção em Áreas de Preserv~ção Permanente e movimentação de 
terra; 

XXI.X - analisar, avaliar, licenciar e propor exigências. medidas mitigadoras e 
compensatórias de impactos ambientais causados pela implantação e operação de 
atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

XXX - elaborar pareceres e Exame Técnico Municipal - ETM quando solicitados ou 
quando for definida outra esfera de governo competente para o licenciamento 
ambiental; 

XXXI - avaliar o desempenho de medidas e equipamentos implantados para o efetivo 
controle das fontes de poluição ambiental; 

§ 1º - Para exerclcio da função de Diretor Ambiental será eXigida formação profissional 
de nfvel superior cuja área de atribuição permita conduzir atos de gestão ambiental, 
com experiência na área de Admjnistração Pública de cinco anos no mínimo ou 
especialização na área. 

CAPITULO VII • PAS CÃMARAS TEMÁTICAS 

C)âusula 23 - Poderão ser instituídas Câmaras Temáticas para viabilizar a execução 
dos objetivos do Consórcio, cujas composições, competências e funcionamento serão 
deflnidos no Estatuto do Consórcio. 

CAPITULO VIII· DO REGIME JURIDICO FUNCIONAL 
SEÇÃO 1 • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 24 . o Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paralba terá como 
regime jurídico funcional o celeUsta, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho­
CL T e submeter-se-á .ao Regime Geral de Previdência Soclal. 

celebrada após concurso público de provas ou de provas e títulos, e os ca de 
§ 1o _ Os empregos públicos do consórcio serão providos mediante contratação V 
confiança mediante livre nomeação e exoneração. 
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§ 20 - O Estatuto disporá sobre os procedimentos relacionados ao concurso público. 

§ 3º - Aos empregados públicos e aos ocupantes de çargÇ>S de confiança aplicam•se 
as vedações e exceções previstas na Constituição Feder.ai relativas ao acúmulo de 
empregos e cargos públicos. 

§ 4º - Os empregados públicos não podem ser cedidos, inclusive para consorciados. 

§ 5º - A dispensa de empregadoa públicos dependerá de motivação prévia e dar-se-á 
nos termos do Estatuto do Consórcio. 

§ S° - O Estatuto poderé dispor sobre o exercfclo do poder disoiplin(;lr e regulamentar, 
as atribuíções administrativas, hierarquia, avaliação de eficiência, lotação, jornada de 
trabalho e denomlna9ão dos cargos. 

§ 1° - A participação na Assembleia do Consórcio não será remunerada, vedado o 
recebimento de qualquer espécie remuneratória ou mesmo de Indenização, sendo 
considerado trabalho público relevante, inclusive na função de Presidente do 
Consórcfo. 

§ 8° - Os empregados incumbido!$ da gestão do Consórcio não respom:fem 
pessoalmente pelas obri~açõ&s contraídas pelo Consórdo, ·salvo pelos atos 
cometidos em desacordo com a lei, disposições do seu Estatuto e deste Protocolo de 
lntenções. 

§ go - A execução das funções de competência dos Departamentos instituídos neste 
instrumento poderá ocorrer por meio de cessão de servidores ou empregados públicos 
pelos Municípios consorciados. 

§ 1 O - O Estatuto preverá as formas de concessão de vantagens a ser concedidas aos 
empregados públicos, sejam adicionais, indenizaçÇ)e$ 0.1:.1 ~xmos pecunl$rio~. 

§ 11 - A Secretaria Executiva poderá, com autorização da Assembleia Geral, autotizar 
o pagamento de gratificação de função aos empregados públicos, conforme previsão 
no Estatuto. 

§ 12 - Para os servidores ou empregados públicos cedidos ao Consórcio pelos entes 
consorciados, ou os com eles convenlados, na forma e condições da legislação de 
cada um, bem como da Lei Federal nº 11 .107, de 06 de abril de 2005 e seu Decreto 
nº 6.0171 de 17 de janeiro de 2007 e des1e instrumento1 será observado: 

1 - os servidores ou empregados públicos recebidos em C6$são manterão a p~cepção 
de remuneração do ente cedente, permanecendo no seu .regime jurldlco e 
previdenciário or iginário; 

11 - a Secretaria Executiva, levando em conta o valor da remuneração recebida no 
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munief pio de origem, poderá autorizar, para fins de adequação ao vencimento do 
émpregO a ser ocupado no Consórclol o pagamento de gratificação aos servidores 
cedidos pelos entes da Federação que o compõem; 

111- o pagamento de adicionais ou gratificações não configura vínculo novo do servidor 
ou empregado publico cedido, lncfuslve para a apuração de responsabllidade 
trabalhista ou pr~videnciária; 

IV - o ente da Federação consorciado que assumiu o ônus da cessão do servidor 
poderá contabilizar os pagamentos de remuneração como créditos hábeis para operar 
compensação com obrigações previstas no Contrato de Rateio. 

t 13 - Observado o orçamento anual do Consórcio, os vencimentos previstos para o 
quadro de pessoat serão revi~tos. anualmente, nos termos da variação do f ndice 
Nacional de Preços áo Consumidor - INPC, apurado pelo Jnstítuto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica - IBGE, ou na sua ausência, pela variação do Jndice Geral de 
Preços de Mercado-IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV. 

§ 14 - O valor das referências salariais será reajustado uniformemente, através de 
Resolução da Secretaria 'Executiva do Consórcio, em face da Revisão Geral Anual. 

§ 15-' Somente poderão ocorrer contratações por tempo determinado para atender 
necessldsde temporária de excepcional interesse público nas seguintes hipóteses: 

a) preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento por meio de 
concurso público; 

b) assistência a situações de calamidade pública ou de decretação de situação 
emergenciais; 

e) substituição de pessoal por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, 
exoneração e demissão, ou nos casos de licença e/ou afastamento do exercício do 
cargo; 

d) para atender demandas de programas e convênios. 

§ 16 - As contratações temporárias terão prazo de até um ano, podendo ser 
prorrogadas até. atingir o prazo máximo total de dois anos. 

§ 17 - o recrutame~o do pessoal a ser contratado nas hipóteses previstas aclma1 com 
éxceção dà aUn.ea "b". dar-Se-á mediante processo seletivo púbUco sl~ptlflcado. cujos 
critérios de seleção e requisitos da função serão estabelecidos em Edital. 

§ 18 - Na contratação por tempo determinado a remuneração corresponde"? ao 
vencimento fixado para o mesmo cargo que será posteriormente ocupado por meio de , J/ 
emprego público, após realização de concurso público. <( 
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§ 19 .. O Diretor Administrativo, após autorização da Secretaria Executiva, poderá 
efetuar a contratação de estagiários nos termos da lei. 

§ 20 - Havendo necessidade e interesse. pessoas tisicas ou jurídicas poderão ser 
contratadas na forma da lei. 

§ 21 - Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Executiva. 

Cláusula 25 - São atribuições comuns dos servidores ocupantes de Cargos em 
Comissão e dos Empregados Públicos relacionados na cláusula vigésima sexta e 
vigésima sétima: 

1 ~ executar trabaJho de natureza técnica ou administrativa pertinente a sua formação, 
compatíveis com sua área de atua9ão; 

li - manter atualizado material informativo de natureza técnica ou administrativa, 
diretamente relacionado com as atividades desenvolvidas pelo setor onde 
desempenha suas atribuições; 

Ili - prestar assessoria e/ou consultoria reletivas a assuntos .de .sua área de atuação; 
IV - executar outras atribuíções compatíveis com o cargo e com sua habiUtação 
profissional; 

V - executar outras atividades correlatas inerentes às atribuições do Consórcio. 

SEÇÃO li - DOS CARGOS EM COMISSÃO 

Cláusula 26 - O Consórcio Publico será constituído com os cargos em comissão de 
livre nomeação e exoneração relacionados no Anexo 1. 

§ 1º - Os cargos em comissão de que trata o ·capur desta cláusula serão regidos pelo 
critério de confiança e de dedicação integral ao serviço, sendo de livre nomeação e 
exoneração. 

§ 2° - A nomeação será realizada pelo Secretário Executivo, ao qual compete dar 
posse e fiscalizar o exercício funcional, observadas as disposições deste protocolo e 
do regulamento do quadro de pessoal. 

§ 3º • Para a exerclcio da função de Assistente de Secretaria Executiva e Assistentes 
de Diretorias será exigida a formação de nível superior completa. experiência minlma 
de 02 (dois) anos na atividade profissional e na Administração Pública Direta ou 
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal em Licenciamento Ambiental e 
Fiscalização Ambiental: 

1 - O Assistente dq Secretaria Executiva deve comprovar a experiência mfolma de 0.2 
dois anos) na atividade profissional e na Administração Pública Direta ou Indireta em 

Licenciamento Ambiental e Fiscalização Ambiental, graduação em nível superior. A 
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experiência deve abranger relações internas e externas do Poder Público e privado, 
bem como atendimento ao serviço de informação ao cidadão, conhecimentos no 
atendimento ao Sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
atendimento aos Prefeitos consorciados, Conselheiros e Autoridades, planejar, 
organizar e coordenar agendas da Secretaria Executiva; 

11- O Assistente da Diretoria Adminístrativa deve comprovar a experiência mínima de 
02 (dois anos) na atividade profissional e na Administração Pública Direta ou Indireta 
em Licenciamento Ambiental e Fiscalização Ambiental, graduação em nrvel superior 
em Administração de .Empresas ou Admíni$ttação Pública ou Ciências Econômicas 
ou Ciências Contábeis, registro e habilitação junto ao Conselho de Classe ativo (CRA, 
CORECON ou CRC). A experiência deve abranger conhecimentos em Sistema 
AUDESP do Tribunal de Contas do E$tado de São Paulo, auditoria Interna e externa 
junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, licitações, Orçamentos, 
Controle Interno, Controle de Ativo Imobilizado, Fluxo Financeiro Contábil, Gestão de 
Contratos Públicos, Notas de .Empenho e conhecimento em software de gestão 
pública. 

Ili - O Assistente da Olretoria Ambiental deve comprovar a experiência mlnima de 02 
(dois) anos na atividade profissional e na Administração Pública Direta ou Indireta em 
Líeenclamento Ambiental e Fiscalização AmblentaJ, graduação de nível superior 
Engenharla-(Amblental ou Qurmica ou Florestal ou Agronômica ou Civil) <>1.J Geologia 
ou Geografia ou Biologíai registro e habilitação junto ao Conselho de Classe (CREA 
ou CRBlo). A experiência na área de meio ambiente deve abranger licenciamento 
ambiental ~ fiscalização ambiental em atividades -internas e atividades externas 
(vistorias). 

SEÇÃO Ili· DOS EMPREGOS POBLICOS 

Cláusula 27 - O Consórcio será constitufdo com os empregos públicos relacionados 
no Anexo li. 

§ 1º - A Investidura aos empregos publicos de que trata o "caput" desta cláusula 
ocomná por melo de concurso público de provas ou de provas e títulos; 

§ 2° - Os atos de nom~ção, contratação ou de~ignação serão expedidos pela 
Secretaria Executiva, observados os procedimentos legais; 

§ 3º - Além do pessoal referido nesta cláusula e no anteceden~e, o Consórci~ Público 
poderá receber servidôres efetivQS que th~ forem colocado~ à d1sposlção. desig~a.ndo­
os para o exercfclo de funções compatfvals com suas qualifi~ções proflssiona1s, 

§ 4° - Compete à Secretaria Executiva dar posse ao empregado efetivo, bem como 
proporcionar treinamento e fiscalizar o exercfclo funcional dos integrantes do quadro ( 
de pessoal, zelando pela pontualidade, assiduidade e eficiência dos empregados e 
colaboradores do Consórcio Público. 
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§ Sº - Para exercício da função da Analista Ambientai será exigida a formação 
profissional de nível superior ,completa (Engenharia Ambfental, E:ngenhari~ Química, 
Engenharia Florestal, Engenharia Agromõmica, 6ng~nharia Civ.11, Geologia, Geografia, 
Biologia), refjlstro no órgão de ch\l$$8 ativQ, e.xperiéAcia mínima .de 06 (seis:) meses. ~a 
atividade· p~ofissional e na Administração Públl.ca Direta ou lndiretE;t. no âmbito 
Federal, Estadual ou Munleipal envolvendo. Licencramento Ambiental e Fiscalização 
Ambiental. 

§ 6° - Para exercício da função de Analista em Gestão será exigida· formação 
profissional de nível superior completa (Dire1to, Ciências Econômlcas, .Adrnioistração 
de Empresas au Administração Pública. Engenhari$ qa Computação, Clêncta$ 
Contábeis), registro no órgão de classe ativo, experiência mínima de 06 (seis): meses 
na atividade profissional e na Admir:aistração Púbtlca Direta ou Indireta, no âmbito 
Federal, Estadual ou MuniclpSJ, envolvendo Licenciamento. Ambi~~al e fiscaliZ:ação 
Ambiental. 

SEÇÃO IV - DO PERfODO DE TRANSJÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

Cláusula 28 - Excepcionalmente, ei:m Cflráter transitQfle. após a eonst«uição· do 
Consór:clo Público, visando ajustar: s.ua operacionalização ,e estr:ut'l.lra. ~o Quadro de 
servído.res será rriantido com os cal"gos em comis$ão e. ~ema!$ setvidore'S d~-seguinte 
forma: 

1 - até 6 (seis) meses após sua constituição, o quadrQ de servidores públicos do 
consórcio será formado por meio dese.rvidQres cedidos dos.Municípios participantes, 
sendo por estes custeados, porém com redução proporcionar ao dispêndio financeiro 
no Contrato de Rateio; · 

ti ~ Pel? período de 1 (um) ano. prorrogáveis PQr mais 1 ( vm) ano. o. Consórcio Pêblico 
podera contr~tar servidores tempo.rérios, por meio <;te processo seletivo stmpllficado, 
para preench1me1:1to dos cargos relacionados no An~xo ll ~ 

t11 - Em caráter transitório, o Consórcio Público poderá manter no seu quadro de 
fun~ionárlos do Cons.órcio servidor.es cedidos por outros Municípios, temporárlos, 
assim como de empregos pllbtlcos efetivos de provimento por meio de concurso 
público. . 

§ 1º ~ O Consórcio Público poderá. receber serv~dores cedidos pelos Municípios 
participantes a qualquer tempot independentemente do período lransltórto. 

2º - Ap?s o período de transição, o Consórcio Público pQderá çontratar servidores 
temporános por temp~ determihado visando atender ~ necessidade temporária de 
excepcionaJ interesse, público. 

SEÇÃO V - DO ESTÁGIO 
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Art. 28-A. O Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba poderá 
contratar estagiários de nível superior, que estejam frequentando o ensino regular em 
instituições de educação superior ,ou educação profisslonaJ, nos termos da Lei nº 
11. 788, de 25 de setembro de 2008, relacionados no Anexo Ili. 

1-A contratação de estágiários depende de dotação orçamentária. 

§1° A jornada de atividade em estágio será de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais. 

§2° A duração do estágio não poderá exceder 02 (dois) anos, exceto quando se tratar 
de estagiário portador de deficiência. 

§3° O estagiário receberá Un'la bolsa auxílio descrita no Anexo Ili, o auxilio transporte 
e o vale aJlmentação. 

§4º A -concessão de benefícios relacionados à bolsa auxilio, auxílio transporte e vale 
atimentação não caracteriza vf ncufo empregatfclo. 

§5° t: âsse_gurado ao estagiário, sempre que o estéglo tenha duração ou superior a 01 
(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 
durante' suas férias escolares. Os dias de recesso previsto neste parágrafo serão 
concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 
(um) ano. 

§6° Fica assegurada a .bolsa auxflio duliante o período de recesso que o estagiário 
esteja gozando o perfodo de recesso. 

§7º O estágío não cria vrnculo empregatício de quafquer natureza, observados os 
seguintes requisitos: 

1 - matricula e frequência regular do educando em curso de educação superior ou de 
educt:ição profissional, na modalidade profissional da educação de adultos e atestados 
pela instituição de ensino; 

li .... celebração de termo de compromisso entre o edL1cando, a parte concedente do 
estágio e a instituição de ensino; 

Ili - c~rnpatlbllld~de entre as atividade$: de$envolvJdas no 8$táQiO e aquelas previstas 
no termo de compromisso. 

§8º o estagiário deverá apresentar um relatório de atividades, no prazo não superior 
a 06 (seis) meses. 

§9° o estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter ;J 
acompanhamento efetlv,o pelo professor oriehtador da instituição de ens1no e por '{ 
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supervisor da parte concedente, comprovado por vistos n.os relatórios àptesentados 
pelo estagiário, referidos no §Sº do art. 28~A:.deste Estatuto Social e por mênção de 
aprovação final, 

§100 O Consórci,o Público Agência Ambl~ntal abrirá ·O ediWI dê proGesso $$1$tivo f)~ra 
contrataçã<,>· de estagiário de nível supeôQf, disponibltlzan.do. ·~ site oficial: 
www.agenci1ambjentaldoYale.sp.gGy.be, J.nformando o nú.mero de va_gas e as 
oportunidade$ ofertadas para. o e~sjno superior. Para p;1rtloJpar .do processo .de 
seleção, o candidato devérá estar regularm_ente m-atricula:do em Instituição de ensino 
de nível superior, ter Idade mínima d~ 18 (dez-eito) anos, residir em $ãp José d.o$ 
Campos (:sede do Consórcio), não ter reaJizadó éstág1o por período igual ~p su~~1or 
a dois anos no Consórcio. As inscrições ocorrerão no site do Consóteto .Publico 
Agência Ambiental do Vale do Paraíba. Fases do Processo Seletiva; Inscrição e 
avafü~ção eun;icl!lar; entreví~ta individual. 

SEÇÃO VI - DAS ATRIBUJÇõES DOS EMPREGADOS PóBUCOS 

Art. 28·8. Das-atribuições dos empregados,públicos 

§ 1° Atribuições do Secretário Executivo: 
1 - representar o Consórcio Público judicial e extrajudicialmente~ 
li - ordenar as despesas do Consórcio Ptlblieó e l"êSPOf'\$Sbili~ .. $8 pela sua 
prestação de contas; 
UI - julgat recursos relativos à: 
a) homologaçao de inscrição e de r8Sultados de concursos p.úblicos; 
b) impugnação de edital de lic.itação, bem. -como QS ~l~tivos ,à inabilitação, 
desclassiftcação e homologação e adjudicação de seu objeto.; 
e) aplicação de penalidades a servtdores. do Consórcio .Pú,bt~co; 
IV - autor~ar: que o Con~prcio Público ingresse em Juiz.o~ reservado ao f>tet\rdentE! a 
incumbência de, tornar as medidas qoe reputar ur~entfJ; · 
V - autorizar a dispensa ou exonera9ãa de empregados e de seiyidores..temporários. 
VI - autorizar e aceitar a oferta de servidores cedidos ao Consórcio, a$sim CQmO 
dispensá-los para que retornem ao cedente. 
VII - promover todos os atos admlnlstrativo.s e .op.eracionais necessários para o 
desenvolvimento das ativjdades do Consórcio Público. 
VIII -. assinar os documentos de autorização, permissão e QU conçessãQ de 
licenc1amento ambiental e fiscalização ambientat, mediante delegação descrita no 
Estatuto Social do:s Muniefplos Consorciados, conforme dispositivos db:S artigos 5° e 
17 da Lei Compt·ementar nº 140, de 08 de d~zembro d~ 2011; ~tt, 70,, § 1º da Lei 
Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; 
IX - designado como ordenador de despesas do Consórcio Público Agêncja Ambiental 

· do· Vale do Paralba, nos termos do Decreta Federal nº 6.170. d.e 25 de julho de 2007, 
aut'orizadó a realizar empenhos e pagamentos conforme' o Umite orçamentário ~ • 
adquirir ben~ e serviços; , 
X - autorizado a assinar adjudica,9~0 e homologação de licitações nas modalidades 
previstas. na legislação vigente; 
X1 - autorizado a Justificar e autorizar dis:pensa e inexiglbilldade d'El licitações,; 
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Xlf - autorizado a realizar abertura e movimentação de conta corrente bancária do 
Cbns,órcfo Pâblicn-Agência Ambiental do Vale do Paraíba; 
xm - 'a6$inar tndos os ~tos administr~tlvos de direcionamento interno ek>u externo do 
Opnsóroio.Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, dentro de sua competência 
-e,atdbúiçõ.es, delegadas pala Assembleia do, Consórcio Público Agência Ambiental do 
Vale do Paraíba. 

§· 2~ Afrfbqt04s. da Dire•oria Adminh~trativa: 
1 - re-0eber e expedir documentos e cortéspondências do Consór-cio, mantendo em 
ordem toda ·a S\.la documentação ~dmfnistrativa e financeira, bem assim zelando e 
r-espensaQ!Uzan<;to-se pelo set,J c.ontrole, organizaç,ão e arquívo; 
n - r.eaUzar programação dos compromissos financeiros a pagar e a receber .do 
ConsfKcloi 
lU - executar:a gestão administrativa e financeira do Consórcio dentro dos limites do 
orçamento aprovado pela Assembleia Geral, observada a legislação em vigor, em 
especiah~ 1~S ('Ja· ~~miA:iS.lfaç:âb p(lblica; . 
rV ... elabomr Pltilno PJuriariuâl de Diretrizes Orçamentárias e· Orçamento Anual; 
V - elaborar a Prestação de Contas. ttlef1$af, o Relatório- de Atividades e cs Balanços 
Anuais a serem s.ubmetidos .ao Conselho Fiscal e de Controle Social e à Assembleia 
Geral -do Cen$órcio; 
VI - elaborar a prestação de ,CQ.ntas de projetos, convênios, contr'atos e cohgêneres 
dQS aw<llios- e '.StAbvenções concedidos e/ou recebidos pelo Consórcio; 
VJI - Controlar O fluxo de Cáixa; 
VIII .. etabor.ar e analisar projetos sob a ótica da viabilidade econõroica, financeira e 
dos impactos1 'ª fim de subsidiai'! pf'OC'esso ·decisériõ; 
IX ~ aoompanh~t '~· avi:tlí~t pr()jetos; 
X - avaliar a execução e os resultados alcançado.s pelos programas e ações 
írnptementádos; 
XI · ... etaborar relatQfips ·de acornPf1nhaménte· .dos pro]etos/convênios para os órgãos 
superiores: 
XU - mc~lmentar em conjunto com a Secrétana Executiva as contàs bancárias e os 
reoursos fihancelros do Consórcio: 
XUI .. providenciar e solucionar as diligências solicitadas pelos órgãos colegiados do 
Consórcio. Presidência e Tripuna! de Contas do Estado; 
XIV - realizar as atividades de relações públicas do Consórcio, constituindo o elo do 
Consórcio com ~ ~ociedade civil e os meios de comunicação, segundo diretrizes e 
supervlsã(>, do-Secretário Executivo; . 
'tN.,. contratar, punír; dispensar ou exonerar ~mpregados, bem como praticar todos os 
atos· relativos '-à gestã0 dos recur$os humanos, após autorização da Secretaria 
Executiva; 
XVl. oon~taT, ápós prévia aprovação da SeGretatia Executiva, ·pe-ssoal por tempo 
detenn(nado para: aten(Jer 11éeessldacte t.e.mpomrta de excepot~n~I in~resse ,púbflco; 
XVlt .. . apresetltar o~ · assuntos relacionados à Estrutura Admtmstrativa e Recursos 
Humanos ~ serem subrnetidbS à apróvação da Secretaria Executiva: 

.. . -

XVIII - promover os atos administrativos e operacionais necessários para o ( 
desenvo1vimlmto das atividadM do Consórcio; 
XIX - ins~rar sindicâncll;lS e processos dlsclplinares; 

.. . 
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XX - constituir comissão de licitações do Consórcio; 
XXI - providenciar as convocações, agend~s e locais para as reuniões da Assembleia 
Geral & Conselho Fiscal ~ de C<:>ntr.ole Social; 
XXH - participar, sem direito a voto, das reuniões da .Assembleia Geral e coordenar a 
lavratura das atas em livros próprios, os quais deverão conter o registro cronológico 
de todas as reuniões realizadas, com indicação da data, local e hora, pauta, nome e 
cargo dos presentes, e todas as deliberações adotadas em cada reunião; 
XXlll - elaborar e aprovar os processos de licitação para contratação de bens, 
materiais ou prestadores de serviços e a celebração de convênios de credenciamento 
com entidades; 
XXIV - propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio a Secretana 
Executiva, visando à contfnua redução de custos, aumento da eficácia das ações 
consorciais no atingimento de suas metas e objetivQS e ao ·empr~go racion~ll dos 
recursos dispon iveís; 
XXV - requisitar ao Secretário Executivo, seu substituto em caso de impedimento ou 
ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do Consórcio; 
XXVI - propor a Secretaria Executiva a requisição de servidores públicos para servir 
ao Consórcio; 
XXVll - expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citações e intimações, 
bem como dar adequado tratamento a todos os demais documentos a serem 
expedidos ou recebidos relativos a matérias administrativas do Consórcio; 
XXVlll - responder pela execução das compras e de fornecimentos, dentro dos limites 
do orçamento aprovado pela Assembleia Geral; 
XXIX - autenticar o livro de atàs ff si e as ou digitais das reuniões da Assembleia Geral 
e do Conselho de Administração; 
XXX - proceder a outras medidas tendentes a der o bom andamento dos trabalhos; 
X.XXI ~ exercer outras funções estabelecidas pela Assembleia Geral; 
XXXJI - designada como ordenadora de despesas em conjunto com o Secretário 
Executivo do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Parafba, nos termos 
do Decreto Federal nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e fJUtorizacta a realizar empenhos 
e pagamentos conforme o limite orçamentário e a adquirir bens e serviços; 
XXXlll - autorizada a assinar adjuçticação e homologação de licitações nas 
mod~lidades previstas na legislação vlg,ente e outros procedimentos s.imílares 
prevtstos em lei; 
XXXIV - autorizada a justificar e autorizar dispensa .e inexigíbilídade de llcitaç()es. 

§ 3º Atribuições do Coordenador Jurídico: 
1 - e)(ercer toda a atividade jurídica de assessoria, consultoria e contencioso do 
Con~órcio, inclusive representando-o judicial e extrajudkialmente em todas as causas 
moVJdas contra a instituição ou pela própria, inclusive perante o Poder Judiciário

1 
o 

Tribunal de Contas, o Ministério Público, Delegacias de Policia e Cartórios 
Extrajudiciais e outros (>rgãos públicos ou privados; 

• elaborar parecer Jurídico em geral: 
Ili - aprovar o edital de licitação; 
IV ~ proceder a outras medidas tendentes a dar o bom andamento dos trabalhos; 
V - exercer outras funções estabelecidas pela Assembleia Geral; 
VI - elaborar contratos e termos de aditamento; 
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VII - análise, manifestação 'ª despachos em procedimentos administrativos; 
VIU - averiguar preliminar; 
lX - prestar as informações que forem solicitadas pela Secretaria Executiva, Diretoria 
Administrativa, Assembleia Geral e pelo Conselho Fiscal e Controle Social; 

§ 4º Atribuições do Diretor Ambiental: 
1 -fazer-eumprir normas e padrões pertinentes à qualidade ambientaJ do ar1 solo, água, 
rufdos, vibrações e espaços verdes; 
ll - executar o Ucencíamento ambiental com presteza, eficiência e tecnicidade; 
Ili - orientar e supervisionar os trabalhos técnicos atinentes ao objeto do Consórcio; 
lV - aprovar os lrcenclamentos, pareceres e exames técnicos no âmbito do Consórcio 
Público, com anuência do Secretário Executivo; 
V - dirimir dúvidas quanto a competência dos entes consorciados nos licenciamentos 
ambientais; 
VI .. propor normas é instruções técnicas a respeito do licenciamento ambiental; 
VII - aprovar planos de controle e mitigação de impactos nos processos de 
licenciamento no âmbito local; 
VIII - aprovar medidas compensatórias e reparadoras de passivos nos Ucenciamentos 
ambientais; 
IX .. aprovar medidas mítlgadoras e compensatórias nos processos de regularização 
fundlária; 
X - aprovar e licenciar medidas mitigadoras e compensatórias de impactos ambientais 
causados pela implantação e operação de empreendimentos. obras e atividades 
objeto do Consórcio; 
XJ - proceder a outras medidas tendentes a dar o bom andamento dos trabalhos; 
XII - exercer fiscalização e monitoramento e, quando necessário, autuação nas 
situações envotvéndo objetos li~enclados pelo Consórcio Público; 
.xm - exercer outras funções estabeJecidaà pela Assembleia Geral. 
XIV - promover projetos de licenciamento e autorização ambiental em outros níveis 
federativos, elaborando estudos e projetos na área afim; 
XV - dar suporte e consultoria técnica aos diversos órgãos de interface com a questão 
ambiental; 
XVI ... desenvolver estudos técnicos e projetos ambientais necessários à execuyão de 
obras, ~tJvidádéS, empreendimentos e intervenções realizadas pelos entes 
consorciados no ambfto de regularização fundiária, inclusive quanto às proposições 
de medidas mttigadoras e compensatórias correlatas; 
XVII - proceder a outras medidas tendentes a dar o bom andamento dos trabalhos; 
XVUI - dar assistência ao Secretário Executivo, na elaboração de estudos, análises, 
pareceres, nem .como dar apoio à emissão das licenças ambientais municipais 
pertinentes; . 
XIX .. dàr suporte e .avaliar locais com a presença de recursos hídrtoos e outros 
elementos naturais relevantes; 
XX- coordenar, avaliar, propor exigências, medidas compensatórias e.mitigadoras de 
Impactos por ocasião dos licenciamentos desenvolvidos pelo Consórcio; 
XXI - solicitar a colaboração de outras entidades e órgãos da administra~o "'.unfcipal 
para obtenção das informações necessárias ao desenvolvimento do hcenciamento j 
·ambiental; l( 
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, XXII- fixar, quando foto caso, condições a .serem ob$ervadas-l'lo.S ll~Olamentos; 
XXUI - propor planos d& controle e, mitigação de tmpaotos nó$ prQÇ$SOS de 
licenciamento no âmbito local; 
XXIV - propor medidas compensatórlal:;' e reparadora$ de, danos nas Ji~qçi~:mentos 
ambientais; .. 
XX.V - analisar, avaliar, e propor exigêncrias, medida$ mitigadoras e com~nsatónas 
nos processos de regu.lariza~o fundiária; . . . 
XXVI - analisar, avaliar e propor exigências) «tedldas.tnltigadoras e c:om.pen~atórtas 
de Impactes ambientais causados pela implantação e ,operaç.ão de empfeendrmentos, 
imobílíários, no :QU~ diz respeito a: 
a) garantia do abastecimento de água potável ao empreendimento; 
b) garantia da coleta, afastamento e tratamento ad~quados do esgotosan.itá.rio gerado 
no empreendímento; 
e) garántia da eoleta e Qe$tinaçã.o adequ,adas dos resíduos sótidos gerados. n~ fases 
de ímplantação e operaçãQ do empreendimento; 
d) avaliar a localtzação do empreendjmento em termos de declividade do -terreno, 
apresentação de áreas de risco geotécn:feô e de· klurtdaçõ·as; 
e) avallar os indlces exigidos de permeabilidade ·do sole; 
f) avaliar o sistema de drenagem do empreendimento; 
XXVll - analisar, avaliar, propor exlgênelas, medidas mitigadoras e compensatórias de 
Impactos ambientais nos licenciament().S d.e obras de infraestrutura de Ú\an$polte$, 
saneamento, energia e dutos; 
xxvm ~analisar. avaUar e propor exigências, medidas mitigadoras e compensatórias 
de impactos ambientais causados pela supressão de vegeta~o. corte cJ~ árvores 
isoladas, lnterv.enção em Are.as de Pre$etVação Perm~nente e moviman~~o de 
terra; 
XXIX - analisar, avanar, licenciar· e propor exigências, médh:ias mitigadoras e 
compensatórias de impactos ambientais calJSéidos, pela Implantação e Qperação de, 
atividades pot~nóial ou efetivamente poluidoras; 
XXX - elaborar pareceres e Exame Técntco Municipal - ETM quando so1lcítados ou 
quando for definida outra esfere de governo .competente pa~ o licenciamento 
ambiental; 
XXXI - avaliar o desempenho de 1'nêdida$ e equipamentos Implantados p~ra o efetivo 
controle das fontes de polul~o çimbiental, 

§ 5° Atribulções d(Js Ana11stas Ambientais: 

a) GradW1do ·•m Engenharia Ambiental: Desenvolver as atividades decórr~ntes da 
aplicação da le.gistaÇão ambiental do Estado de São PaulQ, por mejo dEt fiscalização 
e licenclam~nto ambiental; caracterizar vegetação natural e fontes de poluição; 

lízar auc;Utoria de conformidade legal: tevantâmentosi vistorias e avaliações 
ambientais; atender a situações de emerg~ncia. Emvotve11do aalqente$ amblen~is; 
participar junto à equipe técnica da Consórciio Ptlblioo ~ência Àmbi~rttal d:ó Vàle do 
Para.fba na avaliação de: efeitos da" pohJição por emissões.; Qaso~as. lfqúidas e 
résídU()s sólidos, sistemas de controle de poluição $mbten~I, sistemfis de ,gestão 
ambiental; novas te~notogias para a re.du~ãQ da emissão de póluente!; efetuar 
localização de emprééndlmentos em eartas/plantas ptanialtlmé,tricas e· no sistema 
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Informatizado de georefêrenciamento; realizar atendimento e orientações técnicas, 
referentes s procedimentos ~ processos de licenciamento ambiental; identificar e 
caracterizar estágios de supressão de vegetação nativa em campo; realizar 
levantamento de fauna silvestre em campo; atuar na avaliação dos processos de 
licenciamento quando houver intervenções em APP - Area de Proteção Permanente 
e ou supressão de vegetação né;itfva; analisar laudos de caracterização de vegetação 
e levantamento de fauna silvestre; avaliar os estudos ambientais, especialmente no 
que se refere aos potenciais efeitos ao meio ftsico e biótico, advindos da implantação 
e operação de empreendiment-0$ que possam causar degradação e poluição 
ambiental; con~lbulr para a obtenção de jndlcadores ambientais; avaJiar programas 
de mitigação, compensação e gestão ambiental; reallz.ar vistorias em campo para 
avaliação de sistemas de tratamento de efluentes, amostragem em chaminé, 
identificação de setores produtivos e demais áreas e atividades desenvolvidas em 
plantas Industriais; efetuar a identificação de vegetação em campo obJeto de pedido 
ele supressão de vegetação, intervenções em APP - Áreas de Preservação 
Permanente, aselm camo identificação de áreas de interesse ambiental; realizar 
avaliação ele aterros sanitários vazadouro de lixo, armazenamento e depósitos de 
resíduos industriais e em áreas de extração mineral; realizar a avaliação de slstemás 
de aplicação de resíduos no solo, como áreas de aplicação de vinhaça em industriais 
de cana de açúcar, fertll'Tigação entre outros; realizar vistorias em campo; elaborar 
relatórios e. pareceres t~nicos; participar de grupos internos e externos para estudos 
e elaboração/revisão de normas técnícas e termos de referência; participar das ações 
de transferência de tecnologia e conhecimento; desenvolver outras atividades 
pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo; dirigir veículo e 
outras atividades afins da função a serem determinadas pela chefia. 

b} Graduado em Engenharia Qufmlca: Realizar análises físico-químicas: 
volumétlicas, gravimétricas, espectrofotométlica e cromatográfica em amostras de 
águas brutas, tratadas, residuárias, sedimentos, resíduos sólidos e outras matrizes; 
calcular, interpretar e emitir resuJtados anaUtlcos; operacionalizar sfstema de gestão 
de qualidade laboratorial; realizar controle de qualidade analítica: efetuar análise 
critica de certificados de calibração de equipamentos e de padrões de controle; 
analisar e interpretar ~ados ambientais de solo e água subterrânea; analisar projetos 
de armazenagem, tratamento e disposição final de resfduos sólidos 
urbanos/industriais e efluentes líquidos; avaliar e acompanhar a implantação e 
operação de sistemas de tratamento e disposição final de reslduos sóltdos 
urbanos/industriais e efluentes Uquldos; avallar estudos de Investigação de áreas 
contaminadas (solo e águas subterrâneas), analisando o histórico de ocupação da 

.. . 

área os processos químicos das atlviQades industriais desenvolvidas no local, as 
condições de movimentação e armazenamento de produtos quf miC:OS, . matérias 
primas, lns-umos e res{duos em área Industrial, em postos de combustfve1s e em ~ases 
de distribuição de ·petróleo e derivados, avaliando os riscos .possfve1s da 
contaminação à saúde da população e aos ecossistemas e as propostas de 
remediação para essas áreas; acompanhar e avaliar a lmpf~mentação d~s med!d?s V 
de ~medr~.(40; elabOrar ·dlagnQsticos relativos a r~s(c,t~os sólidos urb;anos/!ndustna1s; 1 

desenvolvei estudos. para sistematização de informações para ~ d1~g~óstlco, 
avaliação de ri~os e remediação de áreas contaminadas; definir cnténos de 
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monitoramento em função dos processos industrlaiS'; .a~lisar processos e projetos de 
sistema de controle de poh,dção 'do ar; acompanhar fJ/ôu executar amostragem em 
chaminé e avaliar os resultados dessas amostragen~; svatiar ~roc~sos in·dtJS,trlais e 
te.enologias de controle de poluiçã9; dar apoio téonieQ aqs Mun1cJp1os oonsorcLados e 
ao Consórcio Público Agê.neia Ambiental do Vale do P.araíb~ bem como a outros 
órg~os de controle ambiental; elaborar relatório'.$ e· fl.areceres téçniCQ$; ~rticipar de 
grupos intt?mos e. externos para estudos e e1abora~olrev1s~o de normas té<tnlcas e 
tfifrmos de referência; participar das aç<>es de tranSferêocia de t~notogta; re~flzar 
vistorias tééni.àas e amostragens para sv.àliaçãO d$..fun\e.s· ele poh..1i~o e'da·.qualidade 
ambrental; reáHzer vistorias em campo · p~ra · avaltação da sistemas de.tt~tamento ~e 
efluentes, ~mostragem em chaminé, ldentiffcaqão de se.tores produtivo~ . e demais 
áreas e atividades desenvolvid~s em plantas industriais; efetuar á identifi~ção de 
vegetação em campo objeto de pedido de supress!o de vegetação, intervenções em 
APP - Áreas de Preservação Permanente ·(em rtQS, lagos e étc •. ), assim nomo 
identificação de áreas de lntel'e$$& -ambiental; ~izar- avallação de aterros ~é\lnjtário$ 
vazadouro de lixo, armazenamento e depósit0$ de resíduos-Industriais e em àre_as Gie 
extração mineral: teal.iz11r é avaliaçiio de sistemas de aptlcaçã'.ó de resfduos no solo, 
como áreas de aplicação de vinhaça em industriais: de cana de açú~r. tertirrlgação 
entre outros; desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao desempenho 
das funções do car-go~ dirigir veicoto e outras atividades afins da função a serem 
determinadas peta chefia .. 

e) Graduado em Engenharia Fio.restai: Analisar proj~tos de tratartt(;!nto e de 
disposição de r~srduos ern solo ·agrfcçt~; ~valiar e; acotnpl;lnhar a ímpl.at.ttação e 
operação de sistemas de tr.atamento e disposição de resfduos ern solQ. agrícola; 
etabo·rar pl~nos de monitoramento d·e solos e ágU8.$ subterrâneas; analisar e 
ínterpretar dados ambientais de solos e águas subterrâneas (auto-monitoramento de 
fontes potenciais de poluição); elaborar rela'tórf(:)s e. pareceres técnicos; participar de 
grupos intemos e externos para estudos e etaboração/revlsa·o de. nonnas técnicas e 
termos de referência; elaborar diagnósticos. telativos· ·à manuten_ção da qualidade do 
solo agrl.cola, desenvolver diagmf)stico regio_na'I d&, qualidade d.e·solo; ·contribuir para a 
obtenção de indicadores ambientais; desenvolver critérios para prote9ão da qualJdade 
de solos e águas subterrâneas, des.envolver estudos de avâllação de efeitos ria 
ve.getação, partici~ar das ações de tran$ferência de t ec.nQtogfa e cQnheclmento; 
desenvolver as atividades decorrentes da aplieaç.ão da registação ambiental do Estado 
de São Paulo, por meio tfe fiscalização e Jicenctamento ambfental; câracterizar 
vegetação natura! e fontes de poluição, r:eaU:zar auQíto~i.a de conformidade legal; 
levantamentos, vistorias e avaliaçôe.s ambie(lt$s~ realizar vistoriíls técniaas e 
a~os~agens pata avalfação,d.as fontes de poloiÇão e da qtrâlidade ambientá!; r~alizar 
v.1sto11as em campo pata ~~Jlaç~O' d~ sistema~ de. tratamen\o <de. efluentes, 
amostragem em chaminé, identificação de setares produtivos e demaiS áreas e 

'vidades des_envolvida~ em pJentas industriais; efetuar a identfflea9ão de veseta~Q 
em campo ob!_eto de pedido de S\.lpressão de vegetação, interv~nções ·em APP .. Áreas 
de Preseivaçao Permànente (em rios, lagos e eto.), assim como id.e,ntí1foa.çãode ãrea$ 
de interess.e ambientáJ; realí;zar ava11ação de aterros sanitários vazadQuro de lixo, 
armazenamento e depósitos de resíduos industriais .e em áreas· de. extração miner(:lt; 
realizar a avaJlação de sistemas de aplicação de resíduos no solo, como áréas de 
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aplicação de vinhaça em industriais de cana de açúcar, fertirrigação entre outros; 
í:ltehder a situações de emergência envolvendo acidentes ambientais; participar junto 
à equipe técnica do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Parafba na 
avaliação de efeitos da poluição por emíssões gasosas, líquidas e resíduos sólidos, 
sistemas de controle de poluição ambiental, sistemas de gestão ambiental; novas 
t~nologlas para a redução da emissão de poluentes; efetuar tocalização de 
empreendimetrtos em cartas/pf antas ptanialtimétrloas e no sistema Informatizado de 
georeferenctamento; realizar atendimento e orientações técni~s. reterentes a 
procedimentos e processos de licenciamento ambiental; identificar e caracterizar 
estágios de supressão de vegetação nativa em campo; realizar levantamento de fauna 
silvestre em campo; atuar na avaliação dos processos de licenciamento; analisar os 
laudos de caracterização de vegetação e levantamento de fauna silvestre; avaliar os 
estudos ambientais, especialmente no que se referem aos P«encials efeitos ao meio 
f{sico, biótico e: socioeoonõmlcos; avaliar programas de mitigação, compensação e 
gestão ambienta~ especialmente relacionados com conservaçãó dos solos, 
restauração 'florestal~ recuperação de áreas degradadas, etc.: desenvolver outras 
atividades pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo; dirigir 
vef culo; dlrígir e outras atividades afins da função a serem determinadas pela chefia. 

d) Graduado em Engenharia Agron6mlca: Analisar projetos de tratamento e de 
disposição de resíduos em solo agrfcola; avaliar e acompanhar a implantação e 
operação de sistemas de tratamento e disposição de resíduos em solo agrícola; 
elaborar planos de monitoramento de solos e águas subterrêneas; analisar e 
interpretar dados ambientais de solos e águas subterrâneas (auto-monitoramento de 
fontes potenciais de poluição); elaborar relatórios e pareceres técnicos; participar de 
grupos internos e externos para estudos e elaboração/revisão de norrrtas técnicas e 
tennos de referência; elaborar diagnóstrcos relativos à manutenção da qualidade do 
solo agrícola, desenvolver diagnóstico regional de qualidade de solo; contribuir para a 
obtenção de indicadores ambientais; desenvolver critérios para proteção da qualidade 
de solos e águas subterrâneas, desenvolver estudos de avaliação de efeitos na 
vegetação, participar das ações de transferência de tecnologia e conhecimento; 
desenvQlver as atividades decorrentes da aplicação da legislação ambiental do Estado 
de São Paulo, por meio de fiscalização e licenciamento ambiental; caracterizar 
vegetação natural e fontes de poluição, realizar auditoria de conformidade legal: 
levantamentos, vistorias e avaliações ambientais; realizar vistorias técnicas e 
amostragens para avaliação das fontes de poluição e da qualidade ambienta1; realizar 
vistorias em campo para avaliação de sistemas de tratamento de efluentes, 
amostragem em chaminé, identificação de setores produtivos e demais áreas e 
.atividades desenvoJvidas em prantas industrt~is; efetuar a identificação de vegetação 
em campo bbjeto de pedido· de-supressão dê vegetaçao, interve~ç~ em APP .. Áreas 
de Preservação Pénnanente (em rtos, lagos e etc.), assim c~m<:> 1dent1ficação de ár~as 
de interesse ambiental; realizar avaliação de aterros sanltános vazadouro d? hxo, 
annazenamento e depósitos de resíduos industriais e em áreas de extração mineral; 
realizar a avaliação de sistemas de aplicação de resfduos no solo, como áreas de 
apUcação de vinhaça em industriais de cana de açúcar, fert~rriga~ão entr.e outros; 
atender a situações de. emergêrtcla envolvendo acidentes ambientais.; participar junto . j 
à equipe tecnica da Agêncía Ambiental na avaliação de efeitos da poluição por 'f 
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eml$sões gasosas, líquidas e resíduos sóli~os, sistemas de controle de pQluiçjo 
ambiental. sistemas de gestão ambiental; novas tecnologias para a redução da 
emissão de poluentes; efetuar localização de empreendimentos ~m ca.rtaslpl~tas 
planialtimétricas e no sistema informatizado qe ge.orefe~nQiamentpj reahzar 
atendimento e orientações técnicas, referentes a prC>Cedimentos & proeess_os de 
licenciamento ambiental; identificar e catacteriZar estágio& de s~{)reSSao de 
veg~tação n~tiva em c~mpo; reali~rlevaAtamento de fauna $ilvestte em can:ipo; atuar 
na avaliação dos processos, ele licenciamento; analisar os làudos de ~raeterização de 
vegetaçãq e levantamento de fauna $Jlve.stre; ava.llar QS ~tud~ ~~ientals, 
especialmente no que se referem aos potenciais efeitos .ao meio físico, b1ót!co e 
socioeconómicos; avalíar programas de mitigàção, compensação e gestê,p a:mbtental, 
esRecialmente relacioJlados oom <»nseJVeçãQ dos solos, restaur.a~D . florestali. 
recuperação de áreas degradadas, etc.; desenvolver outr§ ~t1vid$des pertinentes e 
necessárias ao desempenho das funções dQ,,cargp; c:.iirígir veJeulo ·e outras atiVidad~ 
afins da função a serem determinadas pela. chefia. 

e) Graduado em Engenharia C.ivll: Avaliar estudo~· de investiga~o ~e áreas 
CQ.ntaminadas, envolvendo a car~ctetização hidrogeológi·ca e ~eot~nicFt d8$· .~re,as, ·o 
diagnóstico da eontaminaçã6 do solo e das águas $ubtertãneas é avaliação dos riscos 
aos bens a proteger, como a saúde da pop(.llação e 0$ ecossistema$, edificações, 
instalações de infra-estrutura ~rbana, ~m com.e· 8$' proposta$ cfe, remedlai;ão para 
essas áreas; acompanhar e ,avaliar a implementação das m.e(lfidas de remedia~o; 
desenvolver estudos para sistematização de írtfotmaq,ôe$ para o diàgnóstlc.o, 
avaliação de riscos e remed~ção de ár~s contamjnaaas; analisar prQjetos de 
ermaienagem, tratamentt> e disposiçlo finaJ de. resíduos sólidos e efluentes líQUldos 
urbanos/Industriais; avaliar e ~companhar a implantação e operaçãQ de sh~te.mas de 
tratamento e disposição. final de reslduos 17 sólido$ e efluentes líquidos 
~rbanQS/in4ustrials; elaborar relatófiQS' ·e' parêee:res técriicos, participar de grupos 
1ntemos e externos para estudos e elaboraçêo/revis.ão de· normas· técnicas e t~rmos 
de referência; elaborar dia9nóstiqos relativos a residuos sólidos urbanos(industriais; 
avaJiar os estudos ambientais. ·especlalm.enté no qt:Hii ~e re.fEiTem aô$' notenc.iais efeitos 
ao meio físico (erosão,, éscorrégamentos, defotmaç&ts do solo, interferências nos 
regime hídrico, canalizações, inundações, interferências em i .nfraestruturas~ etc.); 
contribuir para a obtenção de indicadores amt)tentals; 41vafiar prográtrla$ d~ mitigação, 
compensação e gestão ~mblental. e$pacialmente aqueles relacionados com 
estabilidade geotécnica de sotos e oe resf duos, controle ·de erosão, recupE!ração de 
área~ degradad~, minimização das intederênci~s sobre ()S eorpqs d'água, 
monitoramento h1drogeológico) etc~;, parttcipar das ações de transterêno.ia de. 
tec~ologia e C<;>nhaclmento; dtsenv-0tve-r a,s atividades décOtTente& da ·aptiÇação d.a 
leg1slação,ambrental do J;,stado de São·Paulo, por mejo defiscaliDçâo e ltcenclamento 
ambiental; n~allzar vistorias técnicas e amostragens par:a avaliação das· fontes de 
P?luição ~ da qualidade ambienta~ teanzar vistorias em campo .para. ·avafiação d~ 
sistemas de tratamento de eflu~ntes1 am_ostrag,~m ~m ·charrtiné. icle.ntificação de 
setores produtivos e demats áreas é atividades d~$erwolvídas em plantàs industna:ts; 
efetuar a ldeotificação de vegf,!tação em campo objeto de pedido de supr~são 'de 
vegétaçãó, intervenções e.m APP - Areas de Preservação Permanente (ém rios, tagos 
e etc.) .. assim como identificação d& áreas de intetesse atn.biehtal; f'eállzar avaliação 
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de aterros sanitários vazadoum de lixo, armazenamento e depósitos de resíduos 
industriais e em áreas de extração mineral; realizar a avaliação de sistemas de 
aplicação de resíduos no sofo, como áreas de aplicação de vinhaça em industriais de 
cana de açúcar, fertirrigação entre outros; analisar, acompanhar e avaliar projetos e 
obras de sane-amento básico, reformas e construções prediais em geral: elaborar 
especificação técnica para contratação de obras e reformas; efetuar orçamento de 
serviços e obras; desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao 
desempenho das funções do cargo; dirigir veiculo e outras atividades afins da função 
a serem determinadas pela chefia. 

t) Graduado em Geologia: Desenvolver as atMdades decorrentes da aplicação da 
legislação ambiental do Estado de São Paulo, por meio de fiscalização e licenciamento 
ambiental. de fontes de pQloição; realizar auditoria de conformidade legal: 
leyarrt':atnento$. vistorias e avaUações ambientais; realizar vistorias técnicas e 
amostragens pata avaliação das·fontes de poluição e da qualidade ambiental; realizar 
vistorias em campo para avaliação de sistemas de tratamento de efluentes, 
amostragem em chaminé, identificação de setores produtivos e demais áreas e 
alividades desenvolvidas em plantas industriais; efetuar a identificação de vegetação 
em campo objeto de pedido de supressão de 'Vegetação, intervenções em APP - Áreas 
de Pres•tvfi\ÇêG Permanente (em rios, lagoe e etc.), assim como identificação de áreas 
de lntere$&e .amb1ental; reali.i:ar avaliação de aterros sanitários vazadouro de lixo, 
armazenamento e depósitos de resíduos industriais e em áreas de extração mineral; 
realizar a avaliação de sistemas de aplicação de resíduos no solo, como áreas de 
aplicação de vinhaça em industriais de cana de açúcar, fertirrigação entre outros; 
atender a situações de emergência envolvendo acidentes ambientais; analisar 
caracterizações geológicas e hidrogeológicas e mapas temáticos; inspecionar, avaliar 
e emitir pareceres técnicos sobre a cont~mlnaÇão do solo e de é'guas subterrêneas; 
analisar projetos de armazenagem, tratamento e disposição finai de resíduos sólídos 
urbanos/industriais no que se refere aos aspectos geológicos, hidrogeológicos e 
geotécnicos do meio ff sico; avaliar e acompanhar a implantação e operação de 
sistemas de tratamento e disposição final de reslduos sólidos; analisar e interpretar 
relatórios com dados ambientais do solo e de águas subterrâneas; avaliar projetos de 
recuperação em áreas contaminadas; analisar dados de mapeamento de plumas de 
contaminação no solo e em águas subterrâneas; acompanhar o gerenciamento de 
áreas contaminadas; identificar e caracterizar fontes de contaminação industrial, de 
disposição de resíduos, de atividades comerciais e de êreas abandonadas; analisar 
estudos de riscos em éreas contaminadas; desenvolver critérios para proteção da 
qualidade de solos e de águas subterrâneas; avaliar diagnósticos de 
qualidade/quantidade de águas subterrâneas;. contribuir para a obtençã~ de 
indicad0res' ambientais· avaliar -a vulnerabilidade dós aqülf eros ao risco de poluição; 
operar rede de monito~mento regional de .qualidade de éguas subterrâneas; realizar 
levantamentos geofísicos e geoqurmlcos; planejar amostr.agens d~ ·solos ª. á~uas 
subterrâneas· realizar estudos geológicos e hidrogeológ1cos; realazar auditona e 
avaliação d~ trabalhos efetuados por terceiros; avaliar os estudos am!'ientais, 
especialmente no que se referem aos potencíajs efeltc;>s ao melo ffsico adv1.~dos ~da 
Implantação e operação de empreendimentos; avahar programas . de m1tigaçao, 
compensação e gestão ambiental, especialmente aqueles relacionados com controle 
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de erosão, recuperação de áreas degradadas, minimização das interferências nas 
,águas subterrâneas, monitoramento hidrogeológico, etc.; elaborar relatórios e 
pareceres .técnicos: participar de grupos lnterr:'IO& e ext~rnos J?Sra estudos e 
elaboração/revisão de normas·técnicas e termos de referê.npie; participar ,das. t:)ÇÕ8$ 
de transferência de tecnologla e conhecimento; desenvolver outras Clliv1dades 
pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo; dirigir veiculo e 
outras atividades afins da função a serem determinadas pela chefia. 

g) Graduado em Biologia ou outras áreas afins: . Desenvolver a ~nálise de 
processos e atividades de fiscalização no âmbito do hcenclamento ambiental, .em 
conformidade com a legislação f!lmblental que compreendem: localizar 
empreendimentos em cartas/plantas planialtimétricas e sis1ema infor!11atizado .de 
georeferenciamento; identificar e caracterizar fontes de. poluição; réal1zar vistonas 
técnlcas e amostragens para avaliação das fontes de poluição e da qualidade 
ambiental; reálizar vistorlas em campo para avaliação de sistemas de tratamento d.e 
efluentes, amostragem em chaminé, identificação de setores produtiv~ e demais 
áreas e atiVidades desenvolvidas em plantas industriais; efetuar a ldentiflcação de 
vegetação em campo objeto de pedido de supres$âo de vegetação, intervenções em 
APP - Áreas de Preservação Permanente, assim como identificação de áreas de 
interesse ambiental; realizar avaliação de aterros sanitários vazadouro de lixo, 
armazenamento e depósitos de resíduos industriais e em áreaS' de extração mineral; 
realizar a avaliação de $iste.mas de ~plicaçêo de resíduos no solo, como áreas de 
aplicação de vinhaça em industri~ls (!J& cana de aç~car, fertirrigaçêo entre ou~OSí 
analisar laudos de caracterização da vegetação e fauna silvestres; realizar o 
levantamento e classmcação da vegetação existente, verificação da ocorrência de 
fauna nativa, delimitação de espaços especialmente protegidos, avaliação dos 
potenciais ímpactos ao meio ffslco e biótk:o ( desmatamentos, perda e degradação de 
habitats, afugentamento da fauna, interrupção da circulação de fauna e ictiofauna, 
interferências em áreas protegidas eto. ), especialmente os relacionados com 
programas de supressão de vegetação, de restauração florestal, de monitoramentp 
de fauna, conservação de fauna, relocação de fauna e manejo da pesca, atender 
situações de emergêhcia envolvendo acld~ntes ambientais; realizar atendimento e 
?'"ien~ação_ técnica. Inerente ao licenciamento ambiental; realizar previsão, 
1dent1ficaçao e avaliação dos potenciais impactos ambientais de empreendimentos 
sobre o .meio ambiente, advindos da implantação e operação de empreendimentos; 
contribuir para a obtenção de Indicadores ambientais; avaliar programas de mitigação 
de impactos, compensação e gestão ambiental; realizar controle de qualidade 
analítica; coleta e preservação de amostras, planejar, supervisionar e realizar análises 
microbiológicas, parasitológicas, toxicológicas e hidrobiológicas em amostras 
am~ientais; reaJizar estudos epidemiológicos ambientais; planejar, supervisionar e 
realizar procedimentos destinados ao controle d& qualidade laboratorial de 
equl~mentos; trabalhar em sistema lnformatlzadQ de gerenciamento de análises 
(registro do recebimento de amostra, Inserção de resulta<tos e emissões dos boletins 
analfticos}; preparar e descontaminar vidraria, materiais plãsticos descartáveis e 
meios de cultura, preparar reagentes e soluções; efetuar descontaminação de 
resfduos de amostras, meios de cultura inoculados, vidraria e material plástico não 
reutilizável; desenvolver e avaliar a implantação de métodos anaUticos (novos e 
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padronizados)-para monitorização ambiental e biológica; interpretar dados ambientais; 
rea1izar pesquisa e seleção bibliográfica para dar suporte às diferentes etapas de 
trabalho; elaborar e revisar relatórios, normas e pareceres técnicos, documentos da 
qualidade1 incluindo instruções operacionais de trabalho e procedimentos 
operacionais padronizados; participar de grupos internos e externos para estudos e 
elaboração/revisão de normas técnicas e termos de referência; participar das ações 
de transferência de tecnologia e conhecimento; desenvolver outras atividades 
pertinentes e necessárias ao desempenho das funções do cargo e dirigir veículo e 
outras atividades afins da função a serem determinadas pela chefia. 

§ 6° Atribuições dos Analistas. em Gestão: 

a) Graduado em Direito: Fornecer apoio técnico-jurídico e administrativo; 
Acompanhar. proporr .e defender processos admlnistratlvos e judiciais de qualquer 
natureza, em qualquer juizo, instância, tribunal. inclusive quanto às publicações em 
Diário Oficial, quando formalmente determinado pelo seu superior; Colaborar na 
r-egularidade do cumprimento dos atos processuais, bem como na observãncía dos 
prazos; Emitir pareceres jurf dicos, relatórios, informações e outros documentos em 
processos admlnlstratlv-0s; Colaborar na elaboração de tabelas <temonstrattvas. 
organogramas, fluxogramas e outros gráfiCOSi Pesquisar legislação, doutrina e 
junsprud~nota; CoJaQ<>rar em estudos e pesqutsas com o objetivo de apr1morar normas 
e métodos de trabalho na busca do melhor desenvolvimento das atividades na 
unidade e também em cumprimento a determinações superiores; Executar trabalhos 
de natureza técnica, contribuir para a etaboração de minutas de peças jurídicas, de 
atos administrativos, normativos, legislativos e outros documentos relativos à sua 
atividade de aeordo com a necessidade do serviço; Realizar atividades relativas à 
Instrução, tramitação e movimentação de processos em observância aos 
procedimentos; Prestar Informações ao público interessado atinentes à área de sua 
atuação; Colaborar no controle de contratos quando formalmente designado; 
Participar de reuniões, assembleias, comissões, grupos e equipes de trabalho; 
Participar do planejamento institucional e dos planos da sua unidade de atuação; 
Analisar e executar ações da sua área de atuação, prestando assessoria e assistência 
técnica; Dirigir verculo para c.umprimento das atribuições do cargo quando necessário 
e outras atividades afins da função a serem determinadas pela chefia. 

b) Graduado em Adminl*açio: Executar análise d~ c~to, et~boração ?e 
lndicadQres. planilhas e relatórios; Acompanhamento de auditona e anáhse financeira 
(interna e externa). Lançamento de nota fiscal de ehtrada de materiais ª .devolução; 
RealiZação e, acompahhamento no processo de compras , processos lic1tat6rlos em 
~arai, r&a,llZtan'do as f,!tapas' de cada moctall~ilde licltatórla desde de elaboração de 
editais, criação e atuallzaÇão de cadastro de fomece'dores e produtos, bem como 
cotações de preços • elaboração de mapas comparativos de cotação; For~allza~o e 
envio de extrato com o resultado do certame para o portal de transparência do site do 
Consórcio PUblico Agência Ambiental do Vale do Paraíba; Fazer parte da c~missão 
de licitaçlo; F~er a verificação de entrega de produto~ e: serviços; Cna~o e 
atualitação de procedimentos e instrução de trabalho; Em1ssao RNCF (reJatóno de 
não conformidade 1 tomecedor); Progr;a,mação e ~stratégía na realização do 
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inventário; Rotinas operacionais; Cónduçãa de reuniõe~.; Intermediação édrn área de 
sistemas; Getenciamento de contra.tot;; Análise d&·estratégia de precificação; . G$s.tão 
e redução de despesa; Análise e contr.Oles orçamentári<ni: lalal>Pra~ de p~ançp 
contábil e demonstrativo de resultado; Coordenaçlo óe c~~tQs administra:t~os e 
opetaclonais; EXecutàr atividades ínarentes ao planeja~nto1 ~><~ç~o .ª 
monitorarnento de processos, procedimentos e infotm~~ para . ef101ênc1a 
efetividade da géstão em sua ár~à de atuação; Planejar, cQOrdenar! orientar e atuar 
na gestão, armazenamento tl proces$amento técnico de lnformaçPes; Promo~er a 
racionalização e controle de desempenho e emitir r~latório~ ~ara, s\,Jb$id1ar ~ 
implementar ações de. methoti~ de .gestão; AC9m.pan.har e conttOlar contratos, 
ptógramações orçamentárias d~ obn~s, serviços~ convênios .e outro~, efe~uando 
anáfises com vistas à elatiOração e revls'ão .de programas e proJetos de investimento 
e custeio. orçamentoS', custos :é estudo~ desenvçitvrdos em conjunto icor.n · ~mp,:esas 
externas e órgãos púbticos;· A'Jatiar pomlcas de Impacto col~tivo pa.rª a Administração 
Pública; Realtzar estudos, pesquisas. projetos, levantamentos e diagnósticos nas 
·áreas· de concvrsos. recrutamento. seleção, capacitação, avaliação de desempenho> 
.cargos e salários, dímensionament-0, benefícios e rotinas .de atua~ação da vtda 
funcional dos setvldóres; Planejar intervenções através de diagnóstio06, analisando e 
caractérizando as hecessidades de treinamento, capaçitação e ·formação (tos, 
'servi.dores; Pesquisar e propor aprimoramento dos .sistemas corpor~tÍVOSi · Participar 
.de reuniões, assembt.eias, treinamento e cfesenvoly.tmen,'-° para aper.feiCJQam~nto do 
:processo de trabalho: Desenvolver e acompahhar as atividades de pf~nejam~nto e 
·gestão, efetuar levantamentos, consiStênclas, Interfaces e· análieea· de dados 
quantitativos e qualitatlves de soa área de atuação: Realizar pss·qul'sas, levantamento 
e estudos estatísticos, planejar a orientar a coleta de dados, analíSar e Interpretar os 
dados obUdos para determinar correções. quadros cqmparativos e tabelas de 
indicadores; Organizar e orientar o tratamento dos dados e ·cálculos estatísticos para 
análises e interpretações; Analisar e acompanhar processos e emitir relatórios; 
Acompanhar a execução dos ccintratos de ser:viços e de fomeci Q'tento -de materi~ISi 
Di.rl~ir vefçulo para ctJmprimento das etribulçQe$ dP.C$tgo quando necessário e outras 
at1v1dades afins da função a serem: determinàdas pela chefla. 

e) Graduação em Engenharia da Computação: Especificar, conceber, desenvolver, 
implementar, adaptar, instalar e manter sistemas. computa<:?ionais. bem como perfaz~r 
a tnteg:ação dos recursos físicos e lógicos necessáriQS para o atendimento das 
necessidades Informacionais, computacionais e de eletmflic.a·dlgital da prganlzações 
em gera!; Propor ações para ~,primc>ramento concernente$ ã área de s.eg.µrança de 
dados e ~nfraestrutura; Propor ações para aprimoramento na área-de padt:orii:zação de 
dados visando a integração ·e ao compatilhamento de ·informações com a $ciu.ipe; 
Propor ?çõe~ par~ apri~or$merrto vhsando simplificar e racionalizar o ·cumprimento 
das <>bngaçoes pnnclpats e acessórias etn meio eletrOnteo; Participar ·de r:.euniões 
vlsa~do configurar os sistemas informatizados, etetoar e homoJ~ar te$tes e 
ov1dên~ias ~ manutenC()es correlatas; Propor o aprimoramento dos sia~mas. com a 

tecnolog1a da informação; Propor novas tecnologias e procedimentos; Acompanhar os 
pmcessos de tec::nologii;. da tnfo.rmação; Elaborar projetos ·e e~eC,.$.r tn~talaçõe$ 
téléfõnlcas e de lo~ica; D.esenvolverferrame,ntas, aplicaç.9e&, ~ .. e hardwaresj 
Desenvolver e proJetar computadores, dispositivos~ além de outros perifér~e redes; 
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Projetari programar e ser responsável por todos os sistemas da agência; Dirigir 
veículo para cu~rimento das atribuições do cargo quaf'tdo necessário e outras 
atividades afins da função a serem determinadas pela chefia. 

d) Graduado em Clinclas Contábeis: exercer o controle contábil da execução do 
orçamento em todas as suas fases, procedendo ao empenho prévio das despesas; 
escriturar sintétiaa e analltioame,nte os lançamentos relativos às operações contábeis, 
em Uvros ou fiohas próprias, visando demonstrar a receita e a despesa; levantar os 
balanços, balancetes_, conforme determinação legal; colaborar na tomada de contas 
das agentes responsáveis, quando for o caso; &xercer a supervisão técnica; assinar, 
juntamente com o Diretoria Administrativa e/ou Secretário Executivo, balanços, 
balancetes e outros documentos ~egais; visar mapas, resumos e outros documentos 
el~borados p~r:a serem aprEt$entados ou fornecidos pelo Setor Contábil; comunicar à 
Dir~toria AdmloistratiVa, com ·a devida antecedência sobre a posição das dotações 
orçamentárias~ fornecer elementos, quando sóliattadôs, para a redação final da 
proposta orçamentária ou para a cobertura de çréditos adicionais; manter controle dos 
depósitos e retiradas bancárias, conferindo os extratos de contas correntes, bem como 
propondo as pr-0vldênclas que se fizerem necessárias; promover a anulação do 
empenho, quando taJ medida .se justificar, comunicando o fato ao setor Interessado; 
promover a Rquidação da despesa, bem como a conferência de todos os elementos 
dO$ processos respectivos; ex&c1Jtar outras tarefas correlatas que lhes forem 
determinadas pelos superiores, dirigir veículo para cumprimento das atribuições do 
cargo quando necessário; alimentar os sistemas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (AUDESP e outros sistemas necessários) e outras atividades afins da 
função a serem determinadas pela chefia. 

§ 7° Atrlbulsé$n·do Assistentes Técnico: 

. ·-

a) Assistente Técnico para área administrativa~ desenvolver atividades e elaborar 
controles fiscais, financeiros, administrativos, recursos humanos e suprimentos; 
controlar e acompanhar a execução de serviços prestados por terceiros~ elaborar e 
atualizar planilhas, tabelas, relatórios; realizar a digitação de textos, ofícios, 
memorandos, laudos1 ·atas, certidões e outros documentos; registrar reclamações~ 
efetuar levantamentos diversos~ controlar agendas e prazos: organiZar, manter e 
realizar procedimentos de rotina dos documentos técnicos e administrativos; ma~t~r 
arquivó de documentos administrativos; controlar e cadastrar docu~ntoslma~~ts 
recebidos e expedidos administrativos; executar serviços gerais de escntório; 
prestação de serviços de atendimento ao público, interno e externo da Administração 
Públlôa conforme démanda da área de atuação; efetuar atendimento telefônico e 
recéPÇ.ão dê \lisltantes; participar de reuniões e de .assembleias; pesquisa e 
mapeamentó dê preços; éfettJar procedimentos. de licitação, gestão de contratos e 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; auxiliar na Implantação do SEI (Ststema 
Eletrõnico de Informações); auxiliar o Secretário Executivo, a Diretoria Admlni~~rativa , 
05 Analistas em Gestão e Tecnologia da Informação; desenvolver outras ativ.rdades 
pertinentes determinadas pelo superior hierárquico; dirigir veículo para cumpnmento 
das atribuições do cargo quando necessário e outras atividades afins da função a / 
serem determinadas pela chefia. / 
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b) Assistente Técnico para área técnica amltlental: desenvolver atividades e 
elaborar controfes admin1strativos; controlar e acompanhar a execução d(t servfços 
prestados por terceires: elabE>rar e atualizar ,planilhas, tabela~. retatórios; r~alizar a 
digitação de textos, ofícios, memorandos, laudos, atas, certidões e outros ~meotos 
de apoio ao licenciamento ambiental; registrar reclamações e efetuar atendimentos; 
efetuar levantamentos diversos; controlar agendas e prazos; organizar, m~ter e 
realizar procedimentos de acordo com a rotina dos documentos técnicos e 
administrativos; manter arquivo de documentos administrativos e técnl~o~; e~ecutar 
serviços gerais de escritório; prestação de serviços de atendimento ao pubhco, mtemo 
e externo da Administração Pública conforme demanda da área de atuação; efetuar 
atendimento telefônico e recepção de visitantes; participar d& reuniões; pesq.ulsa e 
mapeamento de preços; auxiliar na lmplan~c do ~EI (Sistema Eletrônico de 
tnfonnações}; auxíllar o Sécretárlo Executivo e a Diretoria Administrativa. quando 
convocado para executar trabalhos relativós à licitação, Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo e outras atividades administrativas; auxiliar a Diretoria Ambiental e os 
Analistas T écnlcos Ambienta1s; realizar atendimento telefônico ou digital; desenvolver 
outras atividades pertinentes determinadas pelo superior hieráqutco; dirigir veículo 
para cumprimento das atribuições do cargo quando necessário e outras atividades 
afins da função a serem determinadas pela chefia. 

§ 8° Atribuições do Auxllllll' Administrativo: Executar atividades de suporte 
administrativo $0 desenvolvimento, à operação e à gestão dos processos em geral; 
Desenvolver estudos, levantamentos e pesquisas que $Ubsidiem .análises de 
capaci<lades para fins de dla~nóstlcos e planejamento; Realizar a digitação de 
relatórios, cartas, off cros, memorandos, portarias. convocações, comunicados, 
planilhas, atas e outros documentos de sua área especifica; Classificar e arquivar 
documentos e outros expedientes; Participar de reuniões, assembleias, treinamentos 
para o aperfeiçoamento do trabalho; Prestar serviços de atendimento ao público, 
interno e externo da Admin1$tração Pública confonne demanda da área de atuação; 
Manter o controle do arquivo setorial inclusive por meio de sistema tecnológico e 
computacional; Contribuir para ações voltadas à estruturação e manutenção de banco 
de dados com informações relativas à sua área de atuação e executar demais 
atividades necessárias à organização dos documentos; Assegurar a exatidão e o fluxo 
normal de ofícios, certidões~ laudos, documentos, atestados, informações, circulares, 
processos e outros textos oficiais; Acompanhar e realizar atividades em conjunto com 
a equipe técnica; Dirigir vefculo para cumprimento das atribuições do cargo quando 
necessário e outras atividades afins da função a serem determinadas pela chefia. 

§ 9° Atribuições do Programador: Elaborar, coordenar, o~ntar ativid$des de 
desenvolvimento e manutenção ·de programas; Cbdificar e realizar testes; Preparar 

umentação e produzir manuais de operação; Participar da fmplementação e da 
manutenção de novos sistemas; Ajustar sistemas .exi$tentes para acompanhar as 
mudanças nas necessidades das empresas e dos usuários; Realizar treinamentos de 
usuários; Organizar, instalar e dar suporte aos sistemas de computadores da 
!'rganlzação, ínciulndo redes locais, redes de longa distância, segmentos de rede, 

, mtrane~ e ouOOs ~~:::~:::!:::: :::
1 
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de sistema de rede e computador da organização; Instalar todo o hardware e software 
de rede e providenciar as atualizações e reparos necessários; Manter a segurança do 
sistema de rede e do computador· e garantir que todos os sistemas estejam 
funcionando corretamente; Coletar dados para avaliar e otimizar o desempenho da 
rede ou do aistema; Adicionar usuários a uma rede e atribuir e atualizar permissões 
de segurança na rede; Interpretar e resolver problemas do usuário ou do sistema 
automatizado; Dirigir veiculo para cumprimento das atribuições do cargo quando 
necessário e outras atividades. afins da função a serem detetmihadas pela chefia. 

§ 100 Atribuições do Agente de Serviços Gerais: executar os serviços de copa, 
cozinha e sala de reunião; executar serviços rotinejros de limpeza em geral, copa, 
cozinha, banheiros, sala de reunião, recepção, área administrativa, área técnica e 
salas das diretorias diariamente; manter a higiene e conservação, dos ambientes, 
varrendQ, passam.to pano, encerando; realizar a limpeza, higleniza9ão, lavagem e 
manutenção dos banheiros diariamente, verificando e retirando o lixo seis vezes ao 
dia; recolher o üxo das saJas em geral, recolhendo em sacos plásticos e depositando 
nas lixeiras; controlar e providenciar materiais de consumo para a manutenção da 
despensa; hJgienização dos banheiros, maçanetas, pias, torneiras deve ser feita 
peliOdlcamente. rotineiramente. a cada duas horas; os suprimentos dos banheiros 
devem ser repostos diariamente, tais como: papel higiênico, papel toalha e etc.; a 
Umpeza dos vtdros e dos acessório$ das janelas devém ser realizadas duas vezes por 

· semana; outras atMQades demandadas pelo superior hierárquico. 

§ 11º Da• atribuiçf>es do Assistente da Secretaria Executiva, d.o Assistente da 
Diretoria AdmJnlstrattva e do Assistente da Diretoria Ambiental 

•) .Aaalste"te da Secretari• ExecuJtva 

. Assessorar o Secretário Executivo nos assuntos relativos à área de atuação, 
elaborando e propondo programas de trabalho, auxlllando no desenvolvimento de 
atividades de planejamento, organização, avaliação) controle e orientação; 

. Assessorar o planejamento, o desenvolvimento e o acompanhamento dos 
treinamentos, palestras e eventos; 

. Manter intercâmbio com outros profissionais, áteas e órgãos • 

. Assessorar o Secretário Executivo nas relações internas e externas junto ao 
Poder Público e privado; 

. Assessorar o Secretárlo Executivo nas questões do serviço de informação ao 

~~ . 
. Atendimento e recepção dos Prefeitos consorciados, Conselheiros e 

AUt9fldades; 
. AuXJtiár. no planejamento, organização e coordenação das agendas da 

secretaria Executiva; 
. Participar de Assembteias ou reuniões, quando for convocado; 
. Auxiliar no atendimento ao Sistema AUDESP e Tribunal de Contas do Estado 

de Sã~ PA~~{ar no apoio e atendimento ao Sistema Eletrônico do Serviço de ,· ) 
Informações ~o Cidadão (e-SlC); Y 
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b) Assistente, da OlretorlaAdminlstrat1va 

. Assessorar a Diretoria Administrativa nos assuntos relativos à área de 
atuação., al!xíliando na elabora~o t3 propQndo pr-G9ramas de trabalho, dese.nv.otvendo 
atividades de planejamento1 organização, avaliação, controle e orientação 09 ·âmbito 
das atividades administrativo- financeiro; 

. Apoiar na assessoria e orientação dos. Analistas em Gestão em ,assuntos de 
sua área de atuação referente as questões. administrati-va~ e fi'nanceiras do Consórnio 
Público Agência Ambiental do VaJe do Paraíba; 

. Assessorar nas ativid~des de consultoria interna, fornecendo informações e 
outros documentos relativos à sua competêncif:l na: Administração Pública 

. Manter intercâmbio com outros profis$1onais. áreas e·órgãos . 

. Assessorar nas propostas de· novas. diretrizes administrativ8$. montto~ndo os 
resultados e fomentando poíltlcas de lnter.es:se do Con~õrc.io Público Agênçla 
Ambiental do Vale do Parafba .. 

. AW<iltar '"ª emissão de relatórios e _pareeete$' técnfüos sot;Jte qu~.stões 
administratlva.,flnanceíra; 

. Assessorar a Dtretoria Adrnir:ii1>1J:ativa na ~laboração. · e revisão de. normas. 
técnicas relacionadas às ativídades de administração financeira em getaJ; 

. Assessorar a Diretoria Adminlstratlva junto ao Sistema AUDESP e Tríbur;lal de 
Contas do Estado de São Paulo no cumprimento das rtor~& e f:;lâdrãés pert4nentes- á 
qualidade administrativo .. financeiro; 

.. Participar de As$embleias ou reuniões, q~ando1or eonvooado;. 
. A~ªe~sorar e participar da elaboração e revisêo d~ norma~ e reg.ijlamentos 

administrativos em geral: .. 
. Assessorar a Diretoria AdrniniStrativa nas questões do e-SLC (Sistema 

Eletrônico do Serviços de Informações ao Cidadão}; 
- Assessorar a Diretoria Admini.strativa sobre a Manutenção do Portal de 

Transparência; 
- Assessorar e apoiar a Diretoria Administrativa rn:is licitações. Orçamentos, 

Controle Interno, Fluxo Financeiro Contábi.I, Gest~o de Contratos Públicos. e Notas de 
Empenho. 

e) Atr1bulç6e$ do Assistente da DJnrtorta Amble.n(af 

. Assessorar a Diretoria Ambiental nos $Ssuotos relativos à área de atuação, 
elaborando e propondo programas :de trab'alho1 desenvolvendo atividades de 
planejamento, organiz~,çãp, avaliação, controle e oJientação no âmbito de 
licenciamento ambiental e fiscaDza~ão ambiental; 

. Prestar assessoría, orientação e supervisão aQS ·Analista& Ambier:rtals em 
ass . tos de sua área de atuagão refer,ente a Llcenci~mEmto.Amblental e Fiscalização 
Amb1ent;al; · · 

. . Realizar attvidacies de êbnsultorla il")terne; emitir pareceres, iriformações é 

outros documentos relatJvos à .sua competência de Ucenciamento ambiental e 
fiscalização ambiental. 

Rua Eijelldes Miragaia. 433 - sala 201 - Centro 
São José Oos Gampos- - São Paulo- CEP 12,245-902 

CNPJ N°.45.082.421\0001-47 



~CONSORCIO PÍIBUCO AGêNCIAAMBaENTAL DO VALE DO PARAISA .. ~ 
. Manter intercâmbio com outros profissionais, áreas e órgãos . 
. As.sessorar e propor definição de diretrizes, ·bem como de coordenação e 

supef'Vtsão de ações monitorando resultados e fomentando polrticas de interesse do 
Consórcto Pllblico,Agêncla Ambiental do Vala do Paraíba . 

• Cooperar com a emissão de relatórios e pareceres técnicos sobre questões 
ambientais; 

. Assessorar a Diretoria Ambiental na elaboração e revisão de normas técnicas 
relacionadas às atividades de licenciamento ambiental e fiscalização; 

. Assessorar a Diretoria Ambientat no cumprimento das normas e padrões 
pertinentes à qualidade ambiental do ar, solo, água, rufdos, vibrações e espaços 
verdes; 

. Assessorar a Diretoria Ambiental nos estudos técnicos e projetos ambientais 
necessários à execução de obras" atividades, empreendimentos e intervenções 
realizadas pelos ent~s conS"or.clados·no·êmbif,o de i:e9ularização fundiária; 

• Participar de Assembleias ou reuniões, quando for convocado; 
. Assessorar e participar da elaboração e revisão de normas técnicas 

relacionadas às atividades de lice-nclamento ambiental e fiscalização ambiental; 
. Assessorar e participar das ações de transferência de tecnologia~ por meio do 

desenvolvimento de cursos técnicos para o público interno e externo, de palestras e 
treinamento prático especializado e estágios. 

TITULO IV - DA GESTÃO ECONÔMICA E FINA .. CJ:IRA 

CAPtfULO 1 - DA EXECUÇÃO DAS RECEITAS E DAS DESP.ESAS 

Cláusula 29 - A execução das receitas e das despesas do Consórcio Público Agência 
Ambiental do Vale do Parafba obedeceré às normas de direito financeiro aplicáveis às 
entidades públicas. 

§ 1° - Constituem recursos financeiros do Consórcio: 

1 • as contribuições mensai$ dos munjc(ptos consorciados aprovadas pela Assembleia 
Geral 1 expressas em Contrato de Ratelo, de acordo com a Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005; 

11 - as tarifas provenientes dos serviços prestados e os preços públicos decorrentes 
do uso de bens do Consórcio; 

UI - os valores decorrentes da emissão de documentos de cobrança e exercf cio de 
a1Tecadação de tarifas e outros preços públicos pela prest~~o de serviços ou. pelo 
uso ou outorga de uso de bens púb&leos por ele admimstrados ou, mediante 
autorização, específica, pelo ente consorciado; . . 
tV • os va,ores destinados a custear as despesas de adrn1nistração e planejamento; 

V • a remuneração de outros serviços prestados pelo Consórcio aos consorciadOSi 
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VI - a remuneração advinda de contratos firmados e outros Instrumentos congêneres; 

VII - os auxmos, contribuições e subvenções ,concedidas por entidades públicas ou 

privadas; 

VIII - os saldos do exerclclo; 

IX - as doações e legados; 

X - o produto de alienação de seus bens livres; 

XI - o produto de operações de crédito; 

XII - as rendas eventuais, Inclusive as resultantes de depósito e de aplicação 
financeira; 

xm - os créditos e ações; 

XIV - o produto da arrecadação do Imposto de renda, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer titulo; 

XV - os recursos voluntários recebidos em razão de convênios, contrato de repasse, 
ajustes, termos de cooperação ou outros instrumentos congêneres; 

XVI - outros rendimentos que lhe oaibam .por disposição legal ou contr:atual ou por 
decisão judicial. 

§ 2° - Os entes consorciados somente entregar.ão recursos ao Consórcio: 

1 - para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste Protocolo de Intenções, 
devidamente especificados; 

li - quando tenham contratado o Consórcio para a prestação (ife $ervlÇós na forma 
deste; 

Ili - na forma do respectivo Contrato de Rateio. 
a) O Contrato de Rateio será formalizado em ceda exercício financeiro, e seu p113zo 
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos 
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas 
e ações contempladps em plano plurianual. 

b) No caso de atraso no repasse do Contrato de Rateio será aplJcado multa de 3% 
(três por cento) sobre o valor, juros moratõrios à razão de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês e atualização monetária calculada nos termos da variação do lndice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo lnstltµto Br.asl1eiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou na sua ausência, pela variação do lndice Geral de 
Preços de Mercado - IGPM, apurado peta Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
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§ 3° - É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de Contrato de Rateio, 
inclusive oriundos de transferências, operação de crédito e outras operações, para o 
atendimento de despesas classificadas como genéricas: 

1 - entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz 
com modalidade de aplicação indefinida; 

li - não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento, 
desde que previamente classificadas por melo de aplicação das normas de 
contabilidade pública. 

§ 4° - Os contrate>$' ~e rateio poderão Incluir dotaç.ões qu~ extrapolem o respectivo 
exercrclo 'financeiro, desde que tenham por objeto projetos integrantes de plano 
pluríanual. 

§ 5° - Os entes consorciados respondem subsidlariamente pelas obrigações do 
Consórcio. 

§ 8° ·O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo 
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo 
representante legal do Consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do 
controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os entes 
consorciados vierem a celebrar com o Consóreio. 

§ 7° - As contrataçõe& de bens, obras e serviços realizados pelo Consórcio observarão 
as normas de licitações públicas, contratos públicos e demais leis que tratam da 
matéria. 

§ 8º - No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deverá 
permitir que se. reconheça a gestão eoonõmica e financeira de oada serviço em 
relação a cáda um de seus titulares que, anualmente, deverá ser apresentado por 
demonstrativo que Indique: 

1 - o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais 
subsfdios cruz&Qos; 

.. . . 

n .. a situação patrimoniat1 especialmente quais bem~ que cada Município ~dql)iriu 
'.·soladamente.ou em condontfnio para a prestação dos serviços de sua titutandade ~ 
a parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes d 
prestação de serviços. 

§ go. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar e 
10112000 o Consórcio' fornecerá as informações financeira$ necessárias para qu~ 
sejam consolidadas nas contas dos enfe$ consorciados, todas as receitas e despesas 
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realizadas, de forma a que possãm ser contablllzadas nas c~!as de cada ente 
consorciado na conformidade dos elementos econômicos e das ativldades ou projetos 

atendidos. 

§ 10- Todas as demonstrações financeiras serão publicadas no sitio que o Consórcio 
mantiver na rede mundial de compUtadores - Internet. 

§ 11 - Com o objetivo de receber transferência de recursos ou realizar ativl~ades e 
serviços de interesse público, o Consórcio fica autorizado a celebrar convênios com 
entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

§ 12 - A contabilidade do Consórcio aerá realizada, sobretudo) de acordo com as 
normas de contabUidade pública, em especial a Lei Federal n~ 4.820/64 e Lei 
Complementar Federal nº 10112000. 

CAPITULO li-DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Cláusula 30 - Sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade de quem lhe deu 
causa, todas.as contratações dir~~s fundamentadas no disposto nos incisos t e Jl do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observarão o disposto na feglsl~ção 
federal respectiva e serão instauradas por decisão do Diretor Executivo e/ou do 
Presidente. 

§ 1° - Todas as ltcitações terão pubtícidade nos casos e formas previstos na legislação 
federal de regência. 

§ 20 • Sob pena de nulldade do contrato e de responsabilidade de-quem deu causa à 
contratação, às licitações observarão estritamente ~ procedimentos estabelecidos na 
legisJação de normas gerais em vigor, sendo instauradas pelo Diretor Executivo e/ou 
pelo Presidente, podendo haver delegação, ainda, ao Presidente da Comissão de 
Licitação, sendo que o Conselho Fiscal e de Controle Social poderá. em qualquer fase 
do procedimento, solicitar esclarecimentos e, por maioria de dois terços de seus 
membros, poderá determinar que o procedimento Jlcltatório tenha o seu trâmite 
suspenso, até que os esclarecimentos sejam considerados satlsf~tórios. 

§ 3° - Todos os contratos serão publicados conforme dispuser a legislação federal 
respectiva. 

§ 4º - Qualquer cidadão, independentemente de.demonstração de. interesse, tem o 
direito de ter acesso aos docomentos sobre a &xeoução e pagamento dfl contratos 
celebrados pelo Consórcio. 

§ Sº - O Conselho Fiscal e de Controle Social poderá, em qualquer fase do 
procedimento, soticitar esclarecimentos e, por maioria de dois terços de seus 
membros, poderá determinar que a execução do contrato seja sospensa, até que os 
esclarecimentos sejam consider~dos .satisfatórios. 

Rua Euclides Miragaia, 433 - sala 201 - Centro 
São José Dos Campos - São Paulo- CEP 12,245-902 

CNPJ Nº 45.082.421\0001-47 



~ONSóRCll> li\'.íflull:(> ÃGêNCIA AMalENTAL DO VALE DO:PARAIBA 
~ 

CAPITULO Ul - DO PATRIMÔNIO 

Cláusula 31 .,.. Constituem patrimônio do Consórcio Publico Agência Ambiental do 
Vale do Paraíba: 

1 - os b.ens e direitos qu~ vier a adqu.irir a.qualquer Utulo; 

.li ... -os bens .e direitos .que Ih~ forem d0$'dos por . .entidades públicas, privadas e por 
pertic.ufar~. 

§ 1º - A alien~o, aquisição e one.raçâo dos bens que integram o pátrimónio do 
Oons&tio sêrão ·submetidas à-apreciação Ela Assembleia G~ral, que a aprovará pelo 
~()W 1:fe. 2{3, 1 ('dais terços) dos prefêitos dos rriunioiplos consorciados, presente a 
m~iQria absoluta. na Assembleia Geral convecad,a· espec.ialmeote para este. fim; 

§ 2° .. A aUena~ó ·dê-i>enSr móveis :inservíveis <l~pender-á1 apenas de aprovação do 
Conselho de .Administração. 

· TfTUl.iOV-.. OÂ:AUTORlZAÇÃO f)ARA Gi;S.TÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Cláusula 32 - Os Municf pios consorciados autorizam a gestão -associada dos serviços 
públicos na forma do Estatuto e do Contrato de Con$6rcio Público, os quais serão 

·~tad.os sm confor.mldadece>rn .os respectivos ContratbS de Programa. 

§ 1° - São objetivos de gestão associada de serví9os públicos: 

Í" a pr:ofn()ÇãO do USG raêiõnal dos recur5os·fiaturaí$: e a proteção do meio-ambiente; 

U .... a pr-esta9ão d'EJ seNiços técnicos ~$peolalizados, estudos de viabilld~de e de 
.mer.cadPt·S\lditoria·e:anáUse de gestão dos empreendimentos empres.anais; sociais e 
ambiental,s instalado$, -oom a Utiliz~ção dos incentivos fiscais, materiars e financeiros. 

Ili - a presta:çãcrd&&erviç_o_quanto ao Jicenciamento de empreendimentos e atividades 
públtc~ QU 'Privadas de impacto ambiental local e 01.,1 aquelas delegadas ao Município 
por meio.de .convêRidS ou ol:ltrós instrumentos legais e empreendtmentos .e iitlvidades 
não Ucet:tciáveis em outras esferas de governo, em caráter suplementar; 

.IV - o pt"éparo de t()d'a,ê (lúalquer ctoourneotação.junto aos órgãos ambientai~, estadual 
:e;.fed~~•;: para 'hal?iltt~ção oo ·muntcfpjc em promover o licenciamento amb1êntal. 

V - o fomectmenlo ele asststénota técntca, extensão, treinamento, pesqulsa e 
d~senvoMmettto urbano, para fins de gestão ambiental; 

VI - o compartilhamento ou o uso em co":'um de . instrumentos e equip.amentos, 
inclusive <ie gestão, de- manutenção, de mformáticat de pessoal técnico e de 
pr<>e.edim:entos de licltação e de admissão de pessoal: 
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VII ~ a produção de infortriâç,ões-ou :de estudos técn~cos; 

VIII - o exercício de funçães no ·sistenur ~ get'f;\lnclamento • · recurses .hídricos. que 
lhe tenham sido; delegadas ou aut~rizad~s; 

IX - o· apoio e o fomento do intercâmbio de experi&ncías e .d.e informaçóes entre 0$ 

entes consorciados; 

X .. o fornecimento de asS.istênoia técnica, e)(tensão, treinamento. pesquisa e 
desenvolvimento urbano e gestão ambiental; 

XI ~ o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos de 
autorização ou delegação. 

§ 2º - O Contrato de: Programa poderá autorizar o Gonsórcia PUblit.Q pt; emitl'r 
documentos de cobrança e a .exeteer atividades .de arte_eadação de ·tarifa!» e outl'l'O~ 
preços públicos pelos serviços pübUcos prest;ados.por si ou pelos .entes oonsorçiados .. 

§ 3° - A Assembleia Geral tégulamentará os critérios de cálculo do vator Elas· tarifas 
dos serviços na gestão ,assoeiada quando o Consórcio Públj'co assumir.a cobrança da 
prestação do serviço. 

§ 4º - Para cada programa a ser exeuutado poderá ser cnado comissão ou comissões 
responsáveí$ pela elaboração de pl'êjéfos, ajuste d& metas e aoompanhamento da 
evolução do programa, a ser nomeada pelo Presidente mediante lista 'de nomes 
sugeridos pela Secretaria Executiva. 

Cláusula 33 - A gestão associada abrangerá somenie os serviços prestados nos 
territórios dos Municf pios consoreiados. 

Parágrafo único ~ Excluí-se do disposto no "capuf d.esta cJáusuta. o território do 
Município ~ que a lei de ratificação tenha aposto reserva para excluí-lo da gestão 
associada de serviços públicos. 

sula 34 - Para a consecução da ge,stão associada, os Munieípit>S consor,ciados 
pode':" de1egar ou transferir ao Consórcio Público o éxercício d~$ competência$ de 
plane1amento, de exeçução, de reguiaç~o e/ou da fis~lização dos serviços púbUcos. 

§ 1º - Poderão ser delegadas O\J transferidas as -seguintes oompetências ou 
ativldades: 

1- a elaboração. a avaliação e o. monitoramento de pl~n0$. de t(a:balho, bem CQmo de 
projetos e s~us respectivos orçamentos e especificações técnieas; 

li - a e.lab°.!:ação de planos de investimentos para .a expànsão,, a repOSição e a 
morl~tzaçao dos sistemas; 
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lU - a,efaboràção de planos de r-eçup~raçJio dos custos dos serviços; 

fV- o a~ompanhamento e a avaliação d~ condições de pre.stação dos serviços; 

V ... o apoio t\ pr:esla9ão dos serviços; destacando •se: 

·a) a aqutsição. aguarda e a distribuiç~o de materiais para a manut~nção, a reposição, 
a expansãb e a operaçãp dos sistemas; 

b) a mant,rtenção de maior complexidade; 

e) Q eonnple de ql;tSlidade,e monitoramento; 

.d} a restt'içâo de acesso ou a suspensão da prestaçãu <los serviços de distribuição de 
' águamn ;c8SQ'<d~ inadimplência d() llSUátío~ sempre"precedida por prévia notificação; 

é}. demaí$ seNlço-s dec.unno··admit'llstrativ.o e financeiro.que se fizerem necessátios. 

§. 2° - Fica o Consórcio PúbJico autorizaoo a receber delegação eu traosferêncla do 
exercfçio·tte:0uttas 'C'Ompetênclas r~ft)(.entes ao planejamento, execução~ regulação e 
monitoramento e fiscalização de setviços pllbticos. 

Clausula 35 .. A.o C9ns6roio Públiço fica proibido conceder., permitir ou autorizar a 
partioulat. a prestação dos serviços púbJioos objeto ,da gestão associada, seja em 
nome pr.Opfio, seja ~m nome de 'Entes consorciados, ficando também defeso ao 
Consórcio estabelecer termo de parceria ou contrato de gest~ que tenha por objeto 
quaisquer dos serviços sob regime de .gestão associada. 

Parágrafo único - Não será proibida a prestação de serviços públicos, objeto da 
gestão assoçiada~ pelo Consórcio Público através de adrrúnistração lhdireta, desde 
q(:Je observado a àpliç~çao da l~gislac;,ão de licltaç.ões e (;ll)ntratos administrativos. 

Cláusula 36 - Será editada reso1ução específJCa para estabeteoor normas 
oomplementarés para o procedimento administrativo do Consórcio Públ.ico que tentia 
por Qbj~ a elaboraç;ão de ptanos <>U regutamentos de serviços públicf>s'. bem como 
a atividsd~de.fisealitaçao .e exercJc{Q dQ -poder çllsc1plinar, hierárqµíco. e-de polícia. 

TITULO VI· DO CONTRATO DI: PROGRAMA 

~dãus.ula 37 .. Ao-ConsórciGPtlbticõ':Agência Ambiental do Vale.do Par:albà é permitido 
cel~brar contrato de Programa para prestar. serviços pôblicos por meios próprios ou 
por-meio detetceir-es., ,so~ sua· gestão-administrativa ou contratual: 

- .. .. .. 

1 - o disposto nesta cláusula permite que, nos contratos d~ programa celebrados _pelo 
ConsórélQ, ,se estabeleça a transferência total ou parcial dê encargos, serviços, I 
pessoal ou. de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 
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li - o Consórcio também poderá celebrar Contrato de Programa com Autarquias, 
Fundações e demais órgãos da administração direta ou indireta dos entes 
consorciados; 

§ 1º - São cláusulas necessárias do Contrato de Programa cejebrado pelo Consórcio 
Público, observando-se necessariamente a legislação correspondente, as que 
estabeleçam: 

l - o objeto, a área e o prazer da gestão associada de serviÇQS. públicos, Inclusive a 
operada com transferência total ou parcial Qe encarQOS, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos .serviços·; 

li - o modo. forma e condições de prestação dos serviços; 

Ili - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos 
serviços; 

IV - o cálculo de tarifas, taxas e de outros preços públicos na confonnidade da 
regulação dos serviços a serem prestados; 

V - procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de 
cada serviço em relação a cada um de seus titulares; 

VI - possibilidade de emissão de documento de cobrança e de exercício da atividade 
de arrecadação taxas, tarifas e preços públicos. 

Vlf - os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio. inclusive os 
relacionados às previsíveis necessídad~ de futura alteração e expans~ dos serviços 
e consequente modemtzação, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e 
instalações; 

VIII - os dír~l~os e deveres dos usuários para obtenção e utmiação dos serviços: 

IX - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos. dos métodos e das 
prétlcas de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes 
para exercê-las; 

X - as penalidades e sua forma de aplicação; 

XI - os casos de extinção; 

XII - os bens reversrveis; 

XIII - os critérios para o cálculo e a forma de pa~ento da.s indeniza~ devidas ao 
Consórcio relativas aos investimentos que não foram amo~ados por receitas 
emergentes da prestação dos serviços; 
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XIV - ~ obrigatode<lade; forJ'ha e periodicidade da prestação de contas do Consórcio 
ao ti(Ufar•das ser:viç~; . . 

.XV - a periodicidade: e.m que o Consórcio deverá publicar demonstrações financeiras 

.sob"1t a ·e~ee.ução d~ ®"trato~ 

XVt - o foro e o modo amigável. dé solução das controvérsias contratuais. 

§·2º .. No caso de a prestaQão.de serviços s~r ope~da por transferência total ou pardal 
de· ~oarg.OS'. sel'Viiços, ,.pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos, também $ão necessárias .~s eláusulas que estabeleçam: 

t - 9S encar99$ transferidOS' e a resp00$abilidade SU.bsidiária da entidade que os 
transferiu; 

li ... as pertalídades no caso 'de inadlmplêocfa em relação aos .encargos 1ransferldos: 

Ili - o ·rt'lqtll.etl"l~ de traosferêneia dos serViços e os deveres relativos à sua 
oontinuídade; 

1,V- ~ indieaçã.Q de quem ar<;~~ com·o 'Ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 
transfer;ldas,e o preço, dos que· sejam ef~tivamente aHenados ao contratado; 

VI - o procedimento para o tevantam·ento, cadastro e avaliação dos bens reversfveis 
-que· vierem a ser ~mortl2!ados mediante receltas de tatifas ou outras emergentes da 
prestaoão dos serviços . 

. § 39 - Os bens vinouladóS .. aos serviços públicos serão de propriedade do Municfplo 
contratante. ~endo onetados por direitos de exploração que serão exercidos peló 
.consót'cio t>elo perlooo e.m que vigorar o Contrato de Programa. 

§ 40 - Nas oper-açõe~ de crédito contratadas pelo Co(lsórc\o para investimentos nos 
servi90s públicos. deverá se indie.ar· o ·quanto óOrresponrJe, aos seNiços de .cada titular, 
para fins de oontabllizaÇãô e oontrole. 

§ 5° ... Receitas. futuras da prestação .. de se~í0?5 podefão ser entregues co~o 
pagamento ou como Q$rantla de ope·ração de credrto ou financeiras· para a execu9ao 
-dos investimentos ptevlstos no contrato. 

§ &° - A extinção dt> Contrato de programa dependerá do .~révio pagame~t? .das 
indenizações e~entuatmente devldas, especialmente das referentes à econom1m~ade 
e vlabilldade da. pre~tação nos serviços pe.lo Consórcio, por razões de economia de 
eseala ou de esc0p~ •. 
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Cl6uaula 38 -O Contrato dlt Prografftf:' con.tlouará vJgt)nte nos casos. de: 

1 - o titular se retirar do Consórcio ou .da gestão associada; 

U - extinçijo do Oon~lo. 

Pará~raf o únla<> - Os contratos <te prQgr~ma serão celebrados mediante disp~ni:>a d~ 
licitação, incumbindo ao Munlctpio contratante obedecer fl.elmeote às con~1ç()es .e 
procedimento previstos na legislação de regê.m~i~. 

TÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO, RETIRADA, EXcLUSÃO E EXT1NQÃO 

Cláusula 39 - A alta.ração do presente Protocolo de lntençõea depend~ra de 
instrumento aprov.ado. peta Assembleia Geral, ratificado mediante te.i por todos os 
entes consorciados. 

Cláusuta 40 - A retirada do ente consôrclado do Ccmsórcl'<;> depend~l'á de sto formal 
de seu representante na Assemblela Geral1 nos termos do presente Protooolo de 
Intenções e na forma previâmente d1sciplinaéla por lei espacffioa pelo ente retlrant~: 

1- a retirada não prejud~rá as obrigações já eonstituídas entre o.cons.orciado,que se 
retira e o Consórcio e/ou os demais consorciados; 

U - os bens destinados ao Consórcio pefo conspr.cieôo que Siit' retira não serão 
revertidos ou retrocedidos, excetuadas. as tlipóteses de: 

a) decisão de p~lo rnenos 2/3 (dois terços) dos entes federatiVOl$ oonsordados do 
Consórcio, manifestada em Assembleia Geral; 

b) expressa previsão no instrumento de transferência QU de alienação; 

e) reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmenté aprovada pelos demais 
subscritores cto Protocolo de Intenções ou pela Assembleia ,Geral do CoilSórcio. 

Cláusula .41 - A exclusão de ente. consorciado $.ó é admissível havendo 1usta causa. 

§ 1º - São hjpóteses de exo'lusão de ente consorcfado, :obse.f\lad~, necessaríamf)nte, 
a legislação respectiva: 

1 - a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos 
adlcionats, de dotações suficientes para suportar as desp-esas qu~. 110$ termas d'o 
orçamento do Con~órcio pó.bliCQ, preV:ê-sedev~m setassumitlas P9f meio de Contrato 
de Rateio; · · 

H - a fal~ Qe r~pass~ parcial o.u totaf, por prazo superior a 90 (riovénta) ~ias, dPfi' 
valores referente$ ao Contrato de Rateio; 
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tn y a aubserlção de PrdtOlWfo. de Intenções para constltuiÇão de outre GomS'órêio com 
·fina1idades iguais ou~ a .)ufzo da maioria da Assembleia GéraJ, assemelhadas ou 
incompatfveís; 

JV - a existência de motiYos graves; reconhecidos, em deliberação fundamentada, peta 
maioria absduta dos prm;entes à Asse-mbleià Geral especiafménte convocada para 
ess~cfim; 

V - <í éxélUsão somente ocorr.erá após prévia suspensão por 60 (.sessenta) dias, 
perJodo em que o ente ooosorciado poderá se reabilltar; 

-§ -~ - O 'Estatuto pod'er:ã prever outras·.hipóteses de exclusão. 

§ 3~ - O EatatutQ.estabelecerá o procedimento administratJ\to para a aplicação da pena 
de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório: 

i .. a. aplicação da pena de exelusãe, dar-se--á por .meio de deeisãíi> da Assembleia 
·Geral~ 

1 

li - nos cas-os.,omlssos, e subsldiariamente, serâ aplicado o procedimento pr.evísto na 
~g,stação própria; 

UI ., :da de:élsão que ~cretar a ex.clusão caberá recurso de reoonslderaçâo dirigido à 
Assembleia Geral, o qual não terá efeito -suspensivo, e .será interposto no prazo de 1 o 
(dez) dias contados da ol~ncla da decisão. 

:§ 49 .. Eventt.t$is débitos: pendentes de ente eonsor.ciado excluído.e não pagos no prazo 
de ·so (trifita)· dias a co.ntar-d~ deta d~ excJtlsâo serão Qbjeto de ração de execução que 
terá por título exttsjudiclal oContràto de Rateio ou outro que houver sido descumprido. 

§ 5° .. A excJusão nã0 prejudicará as obrigações já constitutdas entre ó consorciado 
exclufdo e o Consórcio e.teu os demais consorciados. 

§ 60 - 0$ bens.. destinados ao Consóroit? pelo consorciado excluído não serão 
f'evertidGS ·ou. retrocedidos, &XGetu-adas as hipóteses de: 

t - -dectsão.. ·de pelo me00S 2/3 (dois terços) e.tos ·entes federativos consorciados do 
Co.nsórtiÔ, manif6$tada. êm Assetn:bleia Geral; 

· H .. expt0Ssa prwlsão 'no instrumento rlé ttansferência ou de alien.ação: 

UI. reserva da.lei de ratiflcaçãQ que tenha sido regutarmente aprovada pelos mais 
subscritores d.'iProto.cotO de lntenç6es ou· pela Assembtela Geral do Consótcio. 

CléutJ\11~42 - A ex.tlnc;ão qo Coptr(:ltQ de Cons(lrciQ Público dependerá de instrumento 
:aprovado pefa Assembleía G~r.al, ratifiê'a(io mediante lei por 'tôd.os os entes 
·consorciados. 
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§ 1° - Em caso de extinção: 

1 - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada .de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espéc1$ de preço público serão 
atribuídos aos titulara$ dos respectivos serviços; sendo qu.e os demais be0$ e dJreitos 
mediante deliberação da Assembleia Geral, serão alienados, se possível, e seus 
produtos rateados em cota-partes iguais aos consorciados; 

li - até que haja decisão que indique os responsáveis .para cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanesçentes, 
garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram 
causa à obrigação. 

§ r - Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórçio público retomará aos seus 
órgãos de origem. 

§ 3º - O Consórcio será extinto por decisão da Assembleia Geral, em reunião 
extraordinária especialmente convocada para esse flm e pelo voto de no mínimo 213 
(dois terços) dos membros consorciados. 

§ 4° - No caso de extinção do Cottsórcio, os bens próprios e recursos do Consórcio 
reverterão ao patrimônio dos consorciados propor:clonalmente aos investimentos 
feitos na entidade, apur~dos confqrme Contrato de Rateio, 

TITULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPITULO J - DA& DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 43 - Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento 
que atinjam entes consorciados ou subscritores do Protocolo de Intenções, do 
Contrato de Consórcio Público e alterações, os novos entes da. Federação serão 
automatJcamente tidos como consorciados ou subso.ritore.s. 

Cláusula 44 - Além do Consórcio, qualquer ente consorciado, quando adlmplente com 
suas obrigações, é parte legrtlma para exigir o pfeno cumprimento das cláusulas 
previstas no presente Protocolo de Intenções. 

Cláusula 45 - O Consórcio Público .obedecendo ao ,principio da publicidade e 
transf>arêncla, publicaré em seu site eletrônico as decisões que digam respeito a 
terceiros e as de natureza orçamentária, financeira ou contratual, inclusive as que 
digam respeito à admissão de p$saeal. bem como permitirá que qualquer do povo 
tenha acesso a suas reuniões e ~~ documentos çiue produzir, salvo, nos termos da 
lei, os considerados sfgllosos por'prévla e motivada decisão. 

§1º - Os municípios consorciados ficam autorizados a publicar as decisões 
supracitadas em seus portais de transparência. 
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§ r -ó· COn~rcio pos.sulré sítio na rede mundial de computadores - Internet - onde 
PfjsSàrà a dar publlé!dade ,a todos os atos mencíorrados nos parágrafos anteriores. 

Clá"aula 46 ,.. O Gon$6rdo ~er~ regido pelas norma$ de Direito Público,. sobretudo de 
f ndeJe constitucional; · ))~() disposto na Lei nº ~ 1., 107, de 6 -de. abril de 2D05, e seu 
regulamen~~as· di$p0$tçQ,es do·s~u Estatuto e do presente Protocolo·de Intenções, 
bem como petas leis ratificador.as, as quais se aplfcam somente aos entes federativos 
que as emànaram. 

·t tº 'f A ir1ten;>relaqâo do dispos~o neste Protocolo d~: lotem;&es deverá ser compatível 
.com o exposta-na tel dlf~egên·cia e com os $eguintes prihcfpios: · 

1 .. respeito à autonomia ·dos Entes fedeTativ0s consorciados, pelo que o ingresso ou 
retjradá do Consórcip :Qep.ende apeuas d~ vont~de, db aada ente f:ederatlvo, sendo 
vedado que se lhe ·ofer'°'çaJncentlvos para o ingresso; 

H - .sofiçt.adedade, -etn t-azãe da qual os entes consorcia.dos se comprometem a nijo 
pr~l~r <l~EJlqu,er ato; comissivo ou omissiVo, que venha a prejudicar a boa 
implementação· de q,ualquer dos objetiv.OS' do Consórcio; 

11i - eletMdade de todos os órgãos. dhigent-es do Consórcio; 

1V - efici~nola, o que exigirá que tQdas as decisô~ qq C0ns<)rcjo tenham explícita e 
prévia fundamentação técnlca que demonstrem sua vr.abHi.dads e economicidade. 

V "' respeito aos demais princfpios da administração pública, de modo que todos os 
atos executados· peto.Consero.iQ sejam opel'Ertttes principalmente com OS· princf pios da 
legalidade, impEfSS()alida4e. moralidade, e pubticidade. 

§ 2ó. - O &)(ercfcio fiscal oe>inçidirá com o ano clviJ para efeitos de atendimento às 
normas de contablljta-.;ió dp Consórcio. 

§ 39 - Os casos ,omissos serão resolvldo.s pela Assembleia Geral .. observando-se os 
prirtcf pios da le9islação aplicável aos Consórcros públioos e à Adminlsvaç.ão Pública 
erngerat 

Clâúsula 47 - Ao C"ons'órcio Público caberá análise da com1eniência e oportunidade 
em .recepéionar os tJrºce$SOS. administrativos de lieenciamento ambiental que se 
encot)tt'àém·~rtOte nC:> órgão es~dual .ncenclador. 

-. 

... "' ' 

CAPIT~l:.Q U .. DAS Dl$POSJÇÕES TRANSITÓRIA$ 

Cláusula 48 .. O Cónsõrcio Públicô Agência Ambiental do Vale do Paraíba uti 
em regimede cooperação, mediante convênio sem ônus para o Consórcio, a est m. wa-­
àdmintstrátiVa de um etí -màiS ~nt~ consorciados, .e réspecilvo oorpo técnico, 
enquanto não dlsptJS'er d'as condições financeira, ope~cional ~ estrutural mínima para 
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efetivação de seu funcionamento como forma de garantir a execução de seus 
objetivos, bem como poderá contrater em regime temporário empregados para a 
consecução de seu objeto. até a contratação por cone)Jrso público. 

Cláusula 49 - A Assemblei.S Geral de t11stalação do Con$6rcio será convocada pelo 
Prefeito de São José dos Cempos, por designação ad hoc dos entes subscritores. no 
prazo de até 30 (trinta} dias, a partir de sua consti1uição, na forma definida no presente 
instrumento. 

§ 1° - A Assembleia Geral de Instalação será presidida pelo Prefeito de São José dos 
Campos, e, caso decline, pelo aprovado por aclamação. 

§ 2° - Instalada a Aseembleia, prooeder-se-á eleição do Presidente e Vice-PtêSidente 
e dos membros do Conselho Fiscal e de Controle Soctal .e Seci;etaria ·Ex.eel:Jtlv3. 
observadas as disposições do presente Protocolo de Intenções. 

§ 3° - O mandato dos eleitos na Assembleia Geral de Instalação vigorará até o dia 31 
de dezembro do exercfcio em curso. 

Cláusula 50 - Para d irimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções, fica 
eleito o foro da Comarca de São José dos Campos, com renúncia de qualquer outro 
por mais privileg1ado que seja. 

Cláusula 51 - Este Protocolo de Intenções será subscrito em uma única via pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado. 

Parágrafo único. Para fins de ratificação do presente pela Câmara Municipal, este 
será reproduzido por de cópfa eletrõnica a servir de anexo aos respectivos 
Projetos de Leis. · 

ANDERSON FARIAS FE 
Presidente 

, 

Consórcio Público Agência Ambiental do Vate do Paraíba 
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Nºde 
cargos 

em 
comlss 

ão 

1 

1 

1 

1 

1 

ANEXO 1 .. Relação dos cargos em comissão 

Oenomh1a~ 
Requisito'$ de Carga Remuneraç 

Escolarldllde e de Horária I ão Meneai ado cargo 
Experiência Profissional Semana (R$) 

Nfvel superior completo. 
Secretário Experiência de pelo menos 40 horas 

16.144,19 Executivo 8 (oito) anos em gestão semanais 
pública na área ambiental. 

Graduação completa em: 
i' Administração~ Economia, 

Direito ou Ciências 
Diretor Contábeis. Experiência 40 horas 13.453,49 
Administrativo profissional na área de semanais 

Administração Pública de 5 
anos no mínimo ou 

- esoecializacão na área. 
Graduação completa cuja 
área de atribuição permita 
conduzir atos de gestão 

Oirétor 
ambiental. 40horas 

Ambiental 
Experiência profissional na semanais 13.453,49 
érea de Administração 
Pública de 5 (cinco) anos 
no mírumoou 
especialização na área. 

Graduação completa em 
Direito com a OAB ativa. 

Coordenador Experiência na área da 40 horas 10.762,80 
Ju'rrdico Administração Pública de semanais 

três anos no mf nimo ou 
especialização na área. 

Graduação Completa em 
Ensino Superior. 
Experiência mf nlma de 02 

Assistente da 
(dois) anos na atividade 
profissional e na 40 horas 8.654,96 Sàeretaria Administração Pública semanais 

Executiva Direta ou Indireta na área 
de Lleénciamento 
Ambiental e Fiscalização 

• . 
Ambiental 
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Graduação Completa em 
Ensino Superior de 
Administração Empresas 
ou Administração Pública, 
ou Ciências Contábeis ou 
Ciências Econômicas. 
Experiência mínima de 02 

Assistente da (dois) anos~ atividade 40 horas 
1 Diretoria profissional e na semanais 

Administrativa Administração Pública 
Direta ou Indireta na área 

! 
de Licenciamento 
Ambiental e Fiscalização 
Ambiental. 
Registro no órgão de 
Classe Ativo (CRA, CRC 
ou CORECON) 

... 

Graduação Completa em 
Ensino Superjor de 
Engenharia Ambiental ou 
Engenharia Química ou 
Engenharia Florestal ou 
Engenharia Agronômica ou 
Engenharia Civíl ou 
Geologia ou Geografia ou 

Assistente da Biologia. 

1 Diretoria Experiência mínima de 02 
40 horas 

Ambiental (dois) anos na atividade 
profissional e na 
Admihistração Pública 
Direta ou Indireta na área 
de licenciamento 
Ambiental e Flscafização 
Ambiental. 
Registro no Órgão de 
Classe Ativo (CREA ou 
CRBio}) 

-

BENEFICIOS: REMUNERAÇÃO +VALE ALIMENTAÇÃO 

'! 
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Nºde 
emprego 

s 
públicos 

. 

14 

' 

4 

ANEXO li - Relação dos empregos públicos 

Requisitos de Carga Remunera 
Denominação do. Escolaridade e de 

Horária/ 
çio 

emprego público Experlincla 
Semana 

Bruta/Mis 
Profissional (R$) 

Graduado em 
engenharia ambiental 
Graduado em 
engenharia química 
Graduado em 
enf)6nha.ria florestal 
Graduado em 
engenharia 
agronOniica 
Graduado em 
engenharia civil 
Graduado em geologia 
Graduado em biologia 40 horas 

Analista Ambiental ou outras áreas afins semanai 8.654,96 
Experiência de 06 s 
(seis) meses na 
atividad~ profissional e 
na Administração 
Pública Direta ou 
Indireta em 
Licenciamento 
Ambiental e 
Fis~lização 
Ambie11tal. 
* Registro no Órgão de 
Ctasse Ativo (CREA ou 

., 

_.!. 

CRBlo\ 
Graduado em Direito 
Graduado em 
Administração 
Graduação em 
Engenharia da 
Computação 40 horas 

Analista em Graduado em Ciências semanal 8.654,96 Gestão Contábeis s 
Experiência de 06 
(seis) meses na 
atividade profissional e 
na Administração 
Públioa Direta ou 
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Indireta em 
· licenciamento 
Ambiental e 
Fiscalização 
Ambiental. 
* Registro no Órgão de 
Classe Ativo (CRA, 
CRC, CóRECON) 

Graduação em curso 
Tecnólogo em 
Lícenciamento 40 horas 

5 Assistente Técnico· Ambiental ou Gestão seman.ai 
Pública ou Graduação s 
·em Ntvel Superior em 
áreas afins 

Auxiliar 
40 horas 

8 Adminlstrativo 
Ensino médio completo semanal 

s 
Graduação em 40 horas 

4 Programador Tecnologia da semanai 
Informação ou outras 
áreas afins 

s 

Agente de Ensino Fundamental 
40 horas 

2 Serviços Gerais Completo 
semanai 

s 
BENEFICIO$: REM UNERAÇÃO + VALE ALIMENTAÇÃO 
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ANEXO Ili • Relação dos Estágios 

Nºde Denominação do Requisitos de Carga 
',staglértos Esüt1lo -Ar,a de Ea~o .. ridade Horária/ 

E•tudo Semana 
Curaoade 
Graduação 

-

Ehgenharia Estar · regularmente 
Ambiental matriculado em 
Engenharia instituições de ensino 06 (seis) 

10 Florestal superior púbUcas ou horas 
Engenharia privadas, com diárias 
Química frequência efetiva em 
Engenharia Civil um dos cursos de 30 horas 
Engenharia da gradu~ção. semanais 
Computação 
Biologia 
Geologia 
Direito 
Ciências Contábeis 
Administração 

BENEFICIO$: Bolsa Auxílio + Vale Alimentação +Vale Transporte 
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